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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 212/2023 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2023 
 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
1. PREÂMBULO 
 
O Município de Caratinga - MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de 
Caratinga/MG, na Travessa Coronel Ferreira Santos, 30, centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 
18.334.268/0001-25, por intermédio do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 008/2022, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão, na 
forma Eletrônica,regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Lei Federal nº 8.666/1993, Leis 
Complementares nºs 123/2006 e 147/2014, Decretos Municipais nº 162/2019, 188/2020, 
subsidiariamente, o Decreto Federal 10.024/2019 e demais condições fixadas neste edital, 
adotando-se como: 
 

TIPO DE LICITAÇÃO:  MENOR PREÇO 

FORMA DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  ATÉ ÀS 23h59min DO DIA 03/12/2023 

ABERTURA DA PROPOSTA DE 
PREÇOS: 

ÀS 09h30min DO DIA 04/12/2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 

Imediatamente após a classificação das propostas 
de preços. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll.org.br 

INTIMAÇÕES / COMUNICAÇÕES: 

As intimações dos atos relativos ao presente 
processo licitatório, inclusive decorrente do futuro 
contrato administrativo (ou equivalente), serão 
feitas através de publicação no site: 
www.caratinga.mg.gov.br. 
 
Quaisquer dúvidas, contatar pelo telefone (33) 
3329-8019/8023, ou pelo e-mail: 
compras@caratinga.mg.gov.br, 

 
 

As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes ao processo no site http://www.caratinga.mg.gov.br/, bem 
como as publicações no Diário Oficial do Município, no endereço eletrônico 
https://caratinga.mg.gov.br/diario-executivo/, quando for o caso, com vista a possíveis alterações 
e avisos. 

  

http://www.bll.org.br/
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2. DO OBJETO 

 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PRO INFÂNCIA DO BAIRRO 
ESPLANADA, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 201600383, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no ANEXO TERMO DE 
REFERENCIA (ANEXO I). 

 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO SOMENTE AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE ENQUADRADA NOS TERMOS DO ART. 3º E ART. 18E DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, E COOPERATIVAS ENQUADRADAS NO ARTIGO 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007, 
PERTENCENTES AO RAMO DE ATIVIDADE RELACIONADO AO OBJETO DA LICITAÇÃO, 
CONFORME DISPOSTO NOS RESPECTIVOS ATOS CONSTITUTIVOS, QUE ATENDEREM A TODAS 
AS EXIGÊNCIAS, INCLUSIVE QUANTO À DOCUMENTAÇÃO, CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
 
3.1. Os interessados deverão estar devidamente credenciados na Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bllcompras.org.br). 
 
3.2. Não poderão participar da licitaçãoos interessados que se enquadrarem em qualquer 
caso de proibição na legislação vigente e neste edital, especialmente em uma ou mais das 
situações a seguir: 

a) que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas, punidas com suspensão 
do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual ou Municipal; estiverem suspensas ou impedidas de licitar e 
contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação. 

b) Encontrem-se em situação de falência, concordata; 
c) que se enquadrem alguma das hipóteses mencionadas no artigo 9º da Lei 8.666/93 

e/ou legilação extravagante de teor correlacionado. 
d) que não tenham prestado, no campo próprio do sistema eletrônico, as declarações a 

que se referem no item 4 deste edital. 
 

3.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 
do desempate. Art. 44 e 45 da LC123/2006. 
 
3.3.1. A observância das vedações do subitem 3.4deste edital é de inteira responsabilidade da 
licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

 
3.4. A simples participação da licitante neste certame implica: 
 

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, 
desde que não constem da documentação apresentada pela licitante dados ou 
informações que contradigam as regras do ato convocatório; 

b) que o prazo mínimo de validade da proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data final estipulada para a sua entrega. Caso a licitante explicite prazo 

http://www.bllcompras.org.br/
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superior em sua proposta, esse prevalecerá em relação ao prazo mínimo estabelecido 
neste item. Será desconsiderada pelo(a) PREGOEIRO(A) a eventual indicação de 
prazo de validade inferior de 60 (sessenta) dias, uma vez que prevalecerá esse prazo 
mínimo caso alicitante não indique em sua proposta maior; 

c) a total sujeição à legislação pertinente. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1. Para participar deste Pregão Eletrônico, o interessado deverá se credenciar previamente no 
site<www.bllcompras.org.br>. 
 
4.1.1. O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 
4.2. O credenciamento pelo provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 
 
4.2.1. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 
da licitante, incluindo qualquer transação efetuada em seu nome, diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Caratinga a 
responsabilidade pelas operações feitas pela licitante ou por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
4.3. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS HABILITAÇÃO, 
COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP (OBRIGATÓRIO), DECLARAÇÃO DE QUE 
NÃO EMPREGA MENOR E CONTRATO SOCIAL OU DOCUMENTO EQUIVALENTE. 

 
4.4. A interessada deverá prestar previamente, em campo próprio do sistema eletrônico do site 
<www.bllcompras.org.br>, na hipótese do licitante ser ME/EPP a informação desse regime fiscal 
sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de 
preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar no 123/2006. 

 
4.5. Os documentos constantes no subitem 4.4 deverão ser anexados na página BLL em local 
próprio para documentos e não junto com a proposta. 
 
4.5.1. É de total responsabilidade da empresa o cumprimento do disposto no item 4, sob 
possível impedimento da fase de disputa. 
 
4.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos 
telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 
 
4.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual 1,5% (um e meio por cento), sobre o valor do lote adjudicado, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo VII. 

 
4.7.1. Em caso de pregão NÃO optante do sistema de registro de preços, o custo pela utilização 
do sistema será incidido somente ao fornecedor vencedor, no percentual informado no item 
anterior, limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, com vencimento 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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em 45 dias após a adjudicação; 
 
4.7.2. Em caso de pregão optante pelo sistema de registro de preços, o formato de cobrança 
para os licitantes também será de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, 
com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) 
e sucessivas com emissão do boleto em 60 (sessenta) dias após a adjudicação – com limitação 
do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário 
em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. O não pagamento dos boletos acima 
mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao 
mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e 
cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o 
uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado 
 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DAPROPOSTA 

 
5.1 Os licitantes encaminharão a proposta comercial inicial exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, através do site: www.bllcompras.org.br, até a data e o horário estabelecidos 
para o fim do recebimento das propostas. Durante este período, a licitante poderá incluir ou 
excluir sua proposta comercial inicial. 
 
5.1.1. Será desclassificada a proposta comercial inicial que contenha algum elemento que possa 
identificar a licitante, sem prejuízo de aplicação à licitante das demais cominações legais 
pertinentes. 
 
5.2. A proposta comercial, contendo os preços e as especificações do objeto ofertado, deverá ser 
formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
5.3. A licitante, com a utilização do sistema eletrônico, assume como firmes e verdadeiros sua 
proposta e todos os lances inseridos durante a sessão pública. 
 
5.4. Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações efetuadas no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ou seja, desde a sua abertura até o seu encerramento, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em virtude dainobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo(a) PREGOEIRO(A) ou pelo sistema, bem como de sua eventual 
desconexão. 
 
5.5. Os preços ofertados estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens, sendo de exclusiva responsabilidade do licitante os preços ofertados, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sesenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
5.7. Havendo divergência entre preço unitário e preço total, prevalecerá o preço unitário. 
Havendo divergência entre preço numérico e preço por extenso, prevalecerá o preço por 
extenso. 
 
5.8. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no site 

http://www.bllcompras.org.br/
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<www.bllcompras.org.br> e as especificações constantes deste edital, prevalecerão estas 
últimas. 

 
 
6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
6.1. A abertura da sessão pública será feita pelo(a) PREGOEIRO(A) via sistema eletrônico no site 
<www.bllcompras.org.br>, em data e horário indicados neste edital, quando se promoverá a 
divulgação das propostas comerciais iniciais recebidas, as quais deverão estar em perfeita 
consonância com as especificações deste ato convocatório 
 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando motivadamente aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas noTermo deReferência. 
 
6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique olicitante. 
 
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.5. A proposta da empresa que for previamente classificada com os melhores valores, poderá 
sofrer alteração de status de classificada, levando em consideração a aceitaçãofinal após a 
verificação se foram cumpridas as exigências editalícias. 
 
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 
 

7. ETAPA DE LANCES, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS 
DA SESSÃO PÚBLICA. 

 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, do horário de 
registro e do valor. 
 
7.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
 
7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixadopara abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertadoe 
registrado pelo sistema. 
 
7.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
até, 05 minutos, conforme artigo 33, § 2º do Decreto Federal 10.024/2019, sendo que os lances 
ocorrerão de forma sucessiva e decrescente com intervalo mínimo de lances de 0,5%. 
 
7.6. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

http://www.bllcompras.org.br/
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avinte(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
7.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimosdois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será dedois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.15. Durante a fase de lances, o(a) PREGOEIRO(A) poderá, justificadamente, excluir lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.18. Finalizada a etapa de lances, e havendo empate para fins de aceitação, seráobservado o 
seguinte: 
 

a) no caso de empate entre propostas apresentadas, adotar-se-á o sistema de sorteio 
para sedefinir a ordem de classificação de todas as propostas idênticas, ficando 
desde já definido que a licitante sorteada será aquela que ficará em primeiro lugar 
dentre as que participarem do sorteio; 

b) no caso de empate entre lances, prevalecerá aquele que for registrado em primeiro 
lugar pelo sistema; 

c) no caso de empate entre proposta e lance(s), prevalecerá a proposta, por ter sido 
registrada em primeiro lugar pelo sistema. 

 
7.18.1 O sorteio disposto na letra “a” do subitem 7.18 será realizado por meio do sistema da 
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Bolsa de Licitações e Leilões na hipótese de empate será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
 
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de2015. 
 
7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

 
a) No país; 
b) por empresas brasileiras; 
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
7.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
 
7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
 
7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
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envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados na plataforma da BLL através do e-
mail:<compras@caratinga.mg.gov.br> 
 
7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 24 do Decreto Municipal n.º188/2020. 
 
8.2. Será DESCLASSIFICADA a proposta comercial que estiver em desacordo com as 
exigências constantes neste edital e em seus anexos. 
8.2.1. A PROPOSTA VENCEDORA, APÓS A ETAPA DE NEGOCIAÇÃO, COM VALOR, UNITÁRIO E 
GLOBAL, SUPERIOR AO ESTIMADO PELO MUNICÍPIO, SERÁ AUTOMATICAMENTE 
DESCLASSIFICADA. 
 
8.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e em seus 
anexos, podendo ser DESCLASSIFICADA, também, a proposta que consignar preços 
simbólicos, irrisórios ou zerados, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, o 
que deverá, quando for este o caso, ser informado por iniciativa da própria licitante ou em 
resposta a diligência a ser feita pelo(a) PREGOEIRO(A). 
 
8.4. Poderá ser DESCLASSIFICADA, ainda, a proposta que cotar preços inexequíveis ou 
incompatíveis com os praticados no mercado, tendo como parâmetro o disposto na legislação 
vigente. 
 
8.5. Na análise da proposta comercial, poderá o(a) PREGOEIRO(A) desconsiderar erros materiais 
e evidentes falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo. 
 
8.6. A desclassificação de propostas comerciais será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com possibilidade de acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada emata; 
 
8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-
mail, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
8.10. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
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justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 
8.11. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 
8.13.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preçomelhor.A negociação 
será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas depequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante detentora do menor preço, observado as disposições contidas no item 9 deste Edital. 

 
 

9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, 
REALIZAR A INCLUSÃO NA PÁGINA DA BLL DE TODOS OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
DE HABILITAÇÃO CONSTANTES NESTE EDITAL ATÉ O HORÁRIO ESTABELECIDO, EM LOCAL 
PRÓPRIO PARA DOCUMENTOS. 
 
9.1.1. O DOCUMENTO QUE NÃO TIVER UM LOCAL EXATO PARA INCLUSÃO DEVERÁ SER 
ANEXADO NA ABA “OUTROS DOCUMENTOS” (PODERÃO SER ANEXADOS QUANTOS 
DOCUMENTOS FOREM NECESSÁRIOS, APENAS ABRINDO-SE NOVAS ABAS) , CONSTANTE NA 
PLATAFORMA BLL. 
 
9.1.2. REITERAMOS QUE A NÃO INCLUSÃO DE QUALQUER DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 
NESTE EDITAL NA PLATAFORMA DA BLL, ACARRETARÁ EM DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE 
MESMO QUE TAL DOCUMENTO SEJA ENVIADO POR E-MAIL OU PELOS CORREIOS. 
 
9.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta do menor preço, classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
 
9.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
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9.2.2. Certidão negativa relativa ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 
com a Administração Pública Estadual – CAFIMP, emitida através do link: 
https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do 
 
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
9.3. A EMPRESA QUE NÃO ANEXAR NA PLATAFORMA BLL A DOCUMENTAÇÃO AUTENTICADA 
DIGITALMENTE, TERÁ 03 (TRÊS) DIAS PARA ENVIO DA MESMA DEVIDAMENTE AUTENTICADA 
ATRAVÉS DOS CORREIOS. 
9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.8. Se a licitante for inabilitada, o(a) PREGOEIRO(A) examinará os lances e as propostas 
subsequentes, bem como o atendimento às condições de habilitação, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma oferta em conformidade com o edital. 
 
9.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 
9.12. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
9.13. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.14. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
9.14.1 Registro comercial na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 
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9.14.2 Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social primitivo e suas alterações 
subsequentes, ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seusa dministradores; 
 
 
9.14.3 Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada da prova da diretoria em exercício. 
 
9.14.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
9.15. RELATIVOS ÀREGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.15.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
 
9.15.2 Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS; 
 
9.15.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
9.15.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, conforme determina a Lei 12.440/11. 
 
9.15.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
 
9.16. A comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista deverá ser comprovada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de 
negativa, não sendo aceito protocolo de solicitação de documentos. 
 
9.17. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 
 
9.17.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, ou liquidação extrajudicial ou de execução 
patrimonial, expedida pelo(s) distribuidor (es) judicial (is) da sede da empresa, em data não 
superior a 03 (três) meses da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 
documento. 
 
9.17.2 Na Hipótese de Certidão de recuperação Judicial positiva, a licitante interessada deverá, 
juntamente com a certidão, apresentar comprovação de homologação judicial do Plano de 
Recuperação, sob pena de habilitação. 
 
9.18. DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS EM CARATER GERAL 
 
9.18.1. Todos os licitantes deverão apresentar na documentação de habilitação as seguintes 
declarações, conforme modelo constante do Anexo IV: 
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9.18.1.1. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para a habilitação no presente certame; 
 
9.18.1.2. Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, trabalhadores menoresde18 
anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que em nenhuma hipótese emprega 
trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz; 
 
9.18.1.3. Declaração de Comprovação de enquadramento de ME ou EPP; 

 
9.18.1.4. Declaração de que cumprirá a cota de aprendiz a que está obrigada, nos termos do 
art.429 e seguinte da CLT conforme modelo contido no Anexo VI do Edital; 
 
9.18.2. Os documentos constantes nas alíneas “a”, “b”,”c”,”d”, e “e” deverão ser anexados na 
página BLL em local próprio para documentos e não junto com a proposta os mesmos deverão 
exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo responsável legal, com indicação do nome, 
cargo e R.G 
 
9.18.3. As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo 
responsável legal, com indicação do nome, cargo e R.G.  
 
9.19. MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP): 
 
9.19.1. As ME e EPP deverão entregar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 
os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estesapresentem alguma 
restrição fiscal. 
 
9.19.2. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar no 123/2006, as 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) definidas, respectivamente, nos Incisos 
I e II do Art. 3o, da Lei Complementar no. 123/2006, interessadas em participar desta licitação, 
deverão apresentar acompanhado da proposta de preços corrigida e documentos comprobatórios 
de habilitação, CERTIDÃO DE ENQUADRAMENTO como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) expedida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OU CERTIDÃO DE 
REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, emitida pelo Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos. A falta de apresentação da certidão deenquadramento caracteriza a não opção 
pelos benefícios da Lei Complementar No. 123/2006. Será aceita a referida certidão que expresse 
respectiva validade, desde que em vigor, ou, quando não declarada sua validade pelo emitente, 
expedida a 60 (sessenta) dias, no máximo, da data designada para apresentação das propostas. 

 
9.19.3. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, entregues por 
ME ou EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a ME ou a EPP for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do(a) PREGOEIRO (A), para a regularização da 
documentação fiscal. 

 
9.19.4. A prorrogação do prazo para a regularização da documentação fiscal dependerá de 
requerimento tempestivo da licitante, devidamente fundamentado, dirigido ao(à) PREGOEIRO(A). 

 
9.19.5. Para fins do subitem 9.19.3 supra, entende-se por “tempestivo” orequerimento 
apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos. 

 
9.19.6. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei Federal no. 
8.666/1993 e da multa indicada no subitem 17.4 deste edital, sendo facultado ao(à) 
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PREGOEIRO(A) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter o 
processo ao Ordenador de despesa da Prefeitura Municipal de Caratinga para revogação. 
 
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
 
9.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitanteserá 
declarado vencedor. 
 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no 15(quinze)minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não orecurso, 
fundamentadamente. 
 
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenasverificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de trêsdias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.2.4. Na hipótese de haver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, entregue 
por ME ou EPP, será aguardado o término do prazo previsto no subitem9.19.3 para a abertura da 
fase recursal. 
 
10.3. Tanto as razões do recurso quanto as contrarrazões deverão ser registradas pelas 
licitantes no campo próprio do sistema eletrônico, nos prazos definidos no subitem supracitado. 
 
10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,no endereço 
constante neste Edital. 
 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que deledependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac- 
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO 
 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apósa regular 
decisão dos recursos apresentados. 
 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, aautoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 

 
13. DOCONTRATO 
 
13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
 
13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
13.4. Serão formalizadostantosContratos quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 

 
14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstosno 
Termo de Referência. 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termode 
Referência. 
 

 
16. DO PAGAMENTO 

 
16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

 
 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

17.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com Município, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido 
o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validadede sua proposta: 

 
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
b) não assinar o contrato, quando cabível; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) não mantiver a proposta; 
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
 

17.2. As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa 
ou com justificativa recusada pela administração pública. 
 
17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
17.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar, pelo prazo de até cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
17.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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17.6. aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e Decreto Municipal nº 162/2019. 
 

 
18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DEESCLARECIMENTO 
 
18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessãopública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
18.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
<compras@caratinga.mg.gov.br>ou na página BLL em local próprio para documentos. 
 
18.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital eseus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
 
18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçãodo certame. 
 
18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para aberturada sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 
18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstosno 
certame. 

 
18.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
18.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema evincularão os 
participantes e a administração. 

 
18.9. O Pregoeiro não se responsabilizará por esclarecimentos e impugnações endereçadas por 
outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não 
sejam recebidas. 

 
18.10. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Superintendência de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Caratinga. 
 
 

19. DOS RECURSOSORÇAMENTÁRIOS 
 

19.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintesDotações 
Orçamentárias: 

02.06.040824400091.055000 4.4.90.52 – Ficha 591 

 
20. DAS DISPOSIÇÕESGERAIS 

 
20.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado totalmente aceito 
após apresentação da documentação de habilitação e da proposta de preços, momento que não 

mailto:comprascaratinga@gmail.com
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serão aceitos alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 
20.2. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição 
legal, o Foro da Comarca de Caratinga. 
 
20.3. É facultada à (ao) Pregoeira (o) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligência (s) destinada (s) a esclarecer ou complementar a instrução do processo, e a 
aferição do serviço ofertado, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública. 
 
20.4. O Município de Caratinga, reserva-se o direito de: 
 
20.4.1. Não contratar nenhum dos proponentes, mesmo que atendam às especificações do 
presente edital, se, a seu critério, fatores até então não considerados e que vierem a recomendar 
a sua não contratação; 
 
20.4.2. Revogar o certame por razão de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado ou anular o certame no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação e terceiros, sem que disto decorra, para os proponentes, o direito a qualquer 
reembolso de despesas ou qualquer indenização. 
 
20.4.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município de Caratinga, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
20.4.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena das sanções aplicáveis em 
cada caso, previstas neste edital, não se excluindo as de caráter civil e/ou criminal. 
 
20.4.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação da (o) pregoeira (o) em contrário. 
 
20.4.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
20.4.7. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Caratinga. 
 
20.4.8. Para agilização dos trabalhos e comunicações relativas a presente licitação, solicita-se 
que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço completo, nºs de fax, de 
telefone,  de aplicativos móveis (Whasapp, Telegram, Viber, etc) e correio eletrônico (e-mail). 
 
20.4.9. A participação nessa licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 
deste Edital e seus anexos. 
 
20.4.10. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer recurso ou 
indenização, poderá a licitação ter: 

a) adiada a abertura; 
b) alterado o presente Edital, com fixação de novo prazo para a realização de nova 
licitação. 
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20.5. A adjudicação do (s) item (ns) objeto desta licitação não implicará em direito à 
contratação. 
 
20.6. Os casos omissos neste Edital serão solucionados pela (o) Pregoeira (o), com base na 
legislação federal e municipal pertinentes e, nos princípios de direito. 
 
20.7. Nas hipóteses de rescisão contratual, que serão formalmente motivadas nos autos do 
processo, e de desfazimento do processo licitatório, ficam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
20.8. O (a) Pregoeiro (a) no julgamento das propostas e na análise dos documentos de 
habilitação poderá relevar omissões puramente formais e sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e de sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, acessível a todos os interessados, sendo ainda, possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
20.9. Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob guarda da 
(o) Pregoeira (o), que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

 
20.10. E vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o serviço contratado, sem 
prévia autorização da administração pública municipal. 

 
20.11. A discriminação da estimativa contendo os valores unitários, bem como pesquisa de 
preços realizada, encontra-se disponível para consulta nos autos do processo. 
 
20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 

 
 

ANEXO I Termo deReferência 

ANEXO II 
Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico da BLL (Bolsa de Licitações do 
Brasil) 

ANEXO III 
Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos da 
Habilitação 

ANEXO IV 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de Situação 
Regular perante o Ministério do trabalho 

ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP 

ANEXO VI Declaração a Cota de Aprendiz 

ANEXO VII Minuta de Contrato 

 
 
 

Bruno César Veríssimo Gomes 
Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 212/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2023 
 
 

 

1. OBJETO 

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresas especializadas em 
fornecer Mobiliários e Equipamentos para o Pro infância do Bairro Esplanada, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A contratação de empresas especializadas em fornecer Mobiliários e Equipamentos para 
o Pro infância do Bairro Esplanada é de fundamental importância visto que a Construção do Pro 
infância, encontra-se me fase final, sendo necessário equipá-lo para o início de sua utilização. 

3. OBJETIVO 

3.1 O presente termo de referência tem por objetivo a contratação da empresa 
especializada em fornecer Mobiliários e Equipamentos para equipar e mobiliar o Pro infância do 
Bairro Esplanada. 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

4.1 Este Termo de Referência tem por objeto a contratação da empresas especializada em 
fornecimento de mobiliários e equipamentos para serem utilizados no Pró infância do Bairro 
Esplanada. 

Os produtos deverão conter as especificações e quantidade, conforme planilha abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

COLCHONETE PARA TROCADOR  (CONJ. 03 UNIDADES) 
DESCRIÇÃO  

• Colchonete de espuma   
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  

• Comprimento: 1000 mm +/-5 mm;  

• Largura: 600 mm +/-5 mm;  
• Altura: 40 mm +/-10 mm.  

CARACTERÍSTICAS  
• Espuma de poliuretano flexível com densidade D20, 

integral (sem colagem horizontal), revestido em material 

têxtil plastificado (corino), atóxico, na cor azul real, 
impermeável, com costura simples e acabamento em 

cadarço impermeável.  
GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação. 

UND 2 R$ 179,00 R$ 358,00 
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2 

ARMÁRIO EM AÇO – 2 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS  

DESCRIÇÃO  

• Armário de aço alto, dividido verticalmente em dois 
compartimentos por meio de divisórias com portas 

independentes, dotado de quatro prateleiras removíveis e 
ajustáveis em cada compartimento.  

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  
• Largura: 900 mm +/- 10 mm;  

• Profundidade: 400 mm +/- 10 mm;  

• Altura: 1980 mm +/- 10 mm;  
• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS 

• Corpo, divisórias e portas em chapa de aço laminado a 

frio - chapa 22 (0,75 mm).  
• Prateleiras e reforço das portas em chapa de aço 

laminado a frio - chapa 20 (0,90 mm).  
• Base em chapa de aço laminado a frio - chapa 18 (1,25 

mm).  
• Barras de travamento das portas Ø = 1/4” (mínimo).  

• Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do 

móvel em chapa de aço laminado a frio - chapa 14 (1,9 
mm) com no mínimo 75 mm de altura - três unidades por 

porta.  
• Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, com 

travamento sistema cremona.  

• Fechadura de tambor cilíndrico embutida na maçaneta 
com no mínimo de 4 pinos.  

• Chaves em duplicata presas às maçanetas 
correspondentes.  

• Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este 

último exclusivamente de liga metálica não ferrosa 
cromado.  

• Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, 
eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor cinza.  
GARANTIA  

• Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e oxidação 

UND 4 R$ 1.062,53 R$ 4.250,12 
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3 

ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS  

DESCRIÇÃO: 

• Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em 
chapa de aço “22” (0,75mm), constituído por 12 portas. 

As portas devem possuir venezianas para arejamento e 
possuir pitão para cadeado; 

Não será aceito ondulações, ressaltos, rebarbas ou 
imperfeições no acabamento dos roupeiros; 

• Devem ser tratados contra oxidação com fosfato de 

zinco e pintados com tinta especial na cor platina com 
secagem em estufa; 

• Após o processo acima descrito o produto deve seguir 
para uma estufa de alta temperatura para receber a 

pintura pelo processo eletrostático de pintura a pó, 

consolidando a superfície do produto com 50 micra de 
espessura de tinta, no mínimo. Possuir dobradiças 

internas para evitar arrombamentos com abertura de 
135°, pés removíveis com sapatas plásticas niveladoras 

Ø3/8”. 
Dimensões: 

• Altura: 1945 mm 

• Largura: 900 mm 
• Profundidade: 400 mm 

RECOMENDAÇÕES: 
- Para fabricação é indispensável seguir projeto 

executivo, detalhamentos e especificações técnicas. 

- Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por 
meio de solda, configurando uma estrutura única, 

devendo receber tratamento antiferruginoso. 
- Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas 

e arredondar cantos agudos. 

- Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador 
de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia 

contra defeitos de fabricação de dois anos. 
- Deve ser rejeitado, lotes que apresentarem 

desconformidades ou defeitos de fabricação. 
- Poderão ser aprovadas variações nas especificações, 

para adequação aos padrões de cada fabricante, desde 

que configure melhoria de qualidade em relação às 
especificações originais 

UND 4 R$ 1.364,33 R$ 5.457,32 

4 

BALANÇO – 4 LUGARES  

DESCRIÇÃO  
• Balanço quatro lugares (lado a lado) para crianças a 

partir de três anos.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  

• Largura: 1800 mm; • Altura mínima: 2200 mm;                    
• Comprimento: 4400 mm; • Tolerância: ±10% (dez por 

cento).  

CARACTERÍSTICAS  
• Selo do INMETRO. • Peças multicoloridas. • Não tóxico.  

• Estrutura principal em aço carbono com travessão 
superior em aço de 2,5”x3mm. • Coluna a cada dois 

assentos, que separe e dê sustentação; o espaço de 

circulação entre os assentos e a coluna devem respeitar 
os requisitos de segurança estabelecidos pela(s) 

norma(s) pertinente(s).  
• Pé central em aço de 2”x 2,65mm.  

 • Corrente de sustentação em aço galvanizado de 

UND 1 R$ 2.395,00 R$ 2.395,00 
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espessura 5mm ou sustentação em corda trançada de 

Poliéster resistente, com no mínimo, 8mm de diâmetro.  

• Para o caso de correntes de sustentação em aço, 
deverá ser utilizado o sistema de 

movimentação/articulação em parafusos de aço com 
diâmetro de ½”, com movimentação sobre rolamentos de 

esfera blindados acondicionados em bucha metálica que 
permita substituição.  

• Para o caso de utilização de cordas trançadas em 

poliéster, a fixação deverá ser executada através de 
ganchos ou sistema similar que impeça o desgaste as 

cordas, devido ao atrito.  
• Parafusos de fixação a base do tipo parabolt em aço 

galvanizado, medindo ⅜”x3”.  

• Cadeira de balanço em aço carbono com tubo de 1" 
com parede de 2mm, com encosto sem emendas entre o 

assento e o encosto ou em polietileno rotomoldado 
(composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que 

protejam contra raios solares e desbotamento provocado 
pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 

resistência do produto) com barra de segurança móvel e 

assento com encosto.  
• Flange com quatro furos em cada pé de sustentação 

para permitir a fixação do equipamento através de 
parafusos sob base de concreto.  

• A pintura deverá ser eletrostática em pó, em tinta 

poliéster, com espessura mínima de 70 micrômetros.  
• Os produtos deverão ser montados/soldados através de 

processo MIG/TIG, proporcionando acabamento livre de 
arestas, rebarbas e saliências.  

• Todos os tubos utilizados na fabricação dos produtos 

deverão ter seu topo fechado com tampa metálica 
soldada, sendo proibido o uso de ponteiras plásticas para 

este acabamento.  
• A superfície metálica do balanço deverá receber 

tratamento anti-corrosão através do processo de 
fosfatização.  

• Os parafusos de fixação à base do tipo parabolt 

deverão acompanhar os produtos.  
GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de 

peças. 
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5 

BANCO RETANGULAR MONOBLOCO 

DESCRIÇÃO: 

Banco retangular monobloco, com bordas arredondadas, 
medindo 1.80 x 0.40,com estruturas retangulares em aço 

50x30mm parede 1,2. O tampo confeccionado em MDF 
de 15 mm com re-engrosso de 30 mm,revestido em sua 

face superior em laminado melamínico pós formável de 
0,6mm deespessura na cor Ibiza (referência L 156), 

acabamento de superfície texturizado e encabeçamento 

de fita de bordo em PVC branco. Acabamento da face 
inferior em laminado melamínico branco brilhante. A 

fixação do tampo é por meio de parafusos auto-
atarrachantes de 2 ½” x 3/16”A estrutura em aço com 

pintura eletrostática de tinta epóxi em pó, na cor branca  

fosca, polimerizada em estufa. Ponteiras de acabamento 
em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura 

através de encaixe. 
RECOMENDAÇÕES: 

 Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por 
meio de solda latão, acabamento liso e isento de 

escórias, configurando uma estrutura única, devendo 

receber tratamento anti-ferruginoso por fosfatização. 
 Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas 

e arredondarcantos agudos. 
 As peças plásticas não devem apresentar rebarbas, 

falhas de injeção, ou partes cortantes, devendo ser 

utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos. 
 A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo 

processo de colagem “Hot Melt”, devendo receber 
acabamento fresado após colagem, configurando 

arredondamento dos bordos. 

 Todas as unidades devem obter o Selo Identificador de 
Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra 

defeitos de fabricação de dois anos. 
 Deverão ser rejeitados, lotes que apresentarem 

desconformidades ou defeitos de fabricação. 
 Poderá ser aprovadas variações nas especificações, para 

adequação aos padrões de cada fabricante, desde que 

configure melhoria de qualidade em relação às 
especificações originais. 

UND 12 R$ 2.954,53 R$ 35.454,36 

6 

BERÇO COM COLCHÃO 

 DESCRIÇÃO BERÇO: 
• Berço infantil em MDF com grades na cor branca, não 

dobrável, com rodízios.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  

• Comprimento: 1200 mm +/- 10 mm;  
• Largura: 670 mm +/- 10 mm;  

• Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular: 

900 mm (+ou- 10 mm) sem considerar o rodízio.  
CARACTERÍSTICAS  

• Selo do INMETRO;  
• Estrutura metálica em formato de "U" invertido para 

sustentação das cabeceiras e das grades laterais, 

confeccionada em tubo de aço carbono, secção circular 
de 1 1/4", em chapa 16 (1,5mm), com curvas nos cantos 

superiores. Barras horizontais superiores, distantes das 
cabeceiras, de modo que estas se configurem como alças 

para condução do berço. Raio de curvatura do tubo de 

UND 16 R$ 707,00 R$ 11.312,00 
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100mm (+ou- 5mm) considerando o eixo do tubo.  

• Estrutura do estrado em tubos de aço carbono, secção 

retangular com dimensões de 40 x 20mm, em chapa 16 
(1,5mm).  

 • Base do berço (estrado) em chapa inteiriça de MDP, 
com espessura de 18mm, revestida nas duas faces em 

laminado melamínico de baixa pressão (BP) na cor 
branca.  

• Sistema de regulagem de altura do estrado por meio de 

parafusos M6 e porcas soldadas internamente no topo 
dos tubos da estrutura do estrado. Ajuste do estrado em 

altura em no mínimo três (03) posições, somente por 
meio de ferramentas.  

• Grades laterais fixas confeccionadas em MDP, com 

espessura de 20mm nas partes horizontais, e 18mm nas 
partes verticais, revestidas nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão (BP), texturizado na cor 
branca.  

• Cabeceiras em MDP, em formato retangular, espessura 
de 18mm, revestidas nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão (BP) texturizado, na cor 

branca.  
• Nas peças de MDP os topos devem ser encabeçados em 

todo perímetro com fita de bordo de 2mm, com 
acabamento superficial liso, atóxica, na mesma cor e 

tonalidade do laminado. Arestas usinadas configurando 

acabamento arredondado.  
• Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de travas 

por pedal, injetados em nylon reforçado com fibra de 
vidro, com eixos de aço, rodas duplas de 75mm, 

injetadas em PVC, com capacidade de 60kg cada. Banda 

de rodagem em poliuretano injetado. Eixo dotado de 
rosca métrica. Sistema de travas nos dois sentidos, tanto 

na rodagem como no giro, através de mecanismo 
metálico. Eixos com sistema de rosca M12.  

• Fixação dos rodízios às estruturas metálicas, por meio 
de porcas internas aos tubos. Estas porcas podem ser 

soldadas em chapas soldadas na parte interna dos tubos.  

GARANTIA  
• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação. 
DESCRIÇÃO COLCHÃO PARA BERÇO  

• Colchão infantil em espuma flexível de poliuretano. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  
• Altura: 120 mm - 5 mm +15 mm;  

• Largura e comprimento: devem ser tais que o espaço 
entre o colchão e as laterais, e, entre o colchão e as 

cabeceiras, não exceda a 30 mm.  
CARACTERÍSTICAS  

• Espuma de poliuretano flexível com densidade D18, 

integral (tipo “simples”), revestido em uma das faces e 
nas laterais em tecido Jacquard, costurado em matelassê 

(acolchoado), com fechamento perimetral tipo viés, e 
com acabamento da outra face do colchão plastificado.  

• Tratamento antialérgico e antiácaro nos tecidos.  

GARANTIA - Mínima de um ano a partir da data de 
entrega, contra defeitos de fabricação. 
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CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO  

DESCRIÇÃO  

• Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, com 
bandeja removível.  

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  
• Altura: 1050 mm +/- 50 mm;  

• Largura: 560 mm +/- 50 mm;  
• Profundidade: 680 mm +/- 50 mm;  

• Proteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos do topo 

da proteção lateral à superfície do assento;  
• Altura do encosto: mínima de 250 mm, medidos na 

posição vertical;  
• Ângulo do encosto: mínimo 60º em relação à horizontal 

(se menor o comprimento mínimo do encosto deve ser 

de 400 mm);  
• Borda frontal do assento: raio mínimo de 5 mm.  

CARACTERÍSTICAS 
• Suporta até 15 kg;  

• Cadeira dobrável, com estrutura tubular de seção 
circular em aço carbono;  

• Assento e encosto acolchoados com espuma revestida 

de lona vinílica laminada com tecido;  
 • Braços ou dispositivo para proteção lateral;  

• Bandeja em (PP) polipropileno injetado, na cor branca, 
removível ou articulada com bordas arredondadas nas 

laterais para retenção de líquidos;  

• Apoio para os pés em (PP) polipropileno injetado, 
removível ou articulado;  

• Sapatas antiderrapantes com partes em contato com o 
piso emborrachadas.  

• Cinto tipo suspensório com largura mínima de 25mm, 

dotado de pontos de retenção entre as pernas, tiras 
subabdominais e tiras de ombro. O sistema de fixação do 

cinto à cadeira deve prover segurança contra quedas e 
assegurar a estabilidade da criança. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 

cinza.  
GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação 

UND 6 R$ 277,43 R$ 1.664,58 
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CADEIRA FIXA COM BRAÇO  

Descrição: 
• Cadeira fixa com braços, espaldar médio, assento e 

encosto em compensado multilaminado anatômico, 
espuma de poliuretano injetada em densidade de 40 a 

50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de 

polipropileno anti-alérgico em alta resistência a 
propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez 

à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, base 
em aço, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto fixo, 

revestimento em tecido fogo retardante, na cor azul. 

Braços fixos e apoia braços em poliuretano. 
OBS: A cadeira deve obter a certificação da ABNT 13.962 

e ter garantia de 5 (cinco) anos. 
Dimensões: 

• Altura do assento da cadeira ao chão: regulável 

UND 10 R$ 350,50 R$ 3.505,00 
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• Assento da cadeira: 58 cm x 58 cm 
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CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇO 

Descrição: 
• Cadeiras giratória com braços, espaldar médio, assento 

e encosto em compensado multilaminado anatômico, 
espuma de poliuretano injetada em densidade de 40 a 

50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de 

polipropileno anti-alérgico em alta resistência a 
propagação de rasgos além de baixadeformação. Solidez 

à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, 
mecanismo relax com bloqueio e regulagem permanente-

gás, base em aço com5 hastes, pintura em epóxi pó na 

cor preta, encosto em 7 posições na altura,rodízio duplos 
em nylon, revestimento em tecido azul, fogo retardante. 

Braçosreguláveis com alma de aço e apoia braços em 
poliuretano com regulagem emcinco posições. 

OBS: a cadeira deve ter a certificação da ABNT 13.962 e 
ter garantia de 5(cinco)anos. 

Dimensões: 

• Altura do assento da cadeira ao chão: regulável 
• Assento da cadeira: 58 cm x 58 cm 

UND 4 R$ 409,33 R$ 1.637,32 
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CASA DE BONECAS  

DESCRIÇÃO  
• Casinha de boneca para crianças a partir de três anos.  

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  
• Largura: 1310 mm;  

• Altura mínima: 1287 mm;  
• Comprimento: 1610 mm;  

• Tolerância: ±10% (dez por cento).  

CARACTERÍSTICAS  
• Selo do INMETRO.  

• Peças multicoloridas.  
• Não tóxico.  

• Casinha multicolorida deverá acompanhar, no mínimo, 

5 (cinco) dos itens a seguir: janelas de correr, janela 
colonial, porta vai e vem, tábua de passar com ferro, 

telefone, pia, fogão, chaminé, balcão de cozinha e 
campainha.  

• Balcão externo na janela (apoio para os braços).  

• O produto deverá ser fabricado em polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, composto com aditivo 

antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios 
solares  e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 

chuva), garantindo a cor e resistência do produto.  
• Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em 

seu acabamento.  

• Os parafusos utilizados no produto devem ser fixados 
para que não se soltem facilmente, visando à segurança 

do usuário.  
• Os materiais utilizados no processo de fabricação dos 

produtos deverão possibilitar a reciclagem após o término 

da vida útil.  
GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de 

peças. 

UND 1 R$ 2.704,25 R$ 2.704,25 
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CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 – 1 MESA + 4 

CADEIRAS  

DESCRIÇÃO  
• Conjunto coletivo para crianças com altura 

compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de uma 
mesa e quatro cadeiras.  

- Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta prssão, e na 

face inferior em laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), montado sobre estrutura tubular de aço.  
- Cadeira empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico 
moldado, montados sobre estrutura tubular de aço.  

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA  

• Largura: 800 mm;  
• Profundidade: 800 mm;  

• Altura: 460 mm;  
• Espessura: 25,8 mm;  

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade e 
+/- 1mm para espessura.  

 CARACTERÍSTICAS DA MESA 

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de 

alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. 

Revestimento na face inferior em laminado melamínico 

de baixa pressão - BP, na cor branca.  
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica 

extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); 
PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na 

face de colagem, acabamento de superfície texturizado, 

na cor laranja, coladas com adesivo "Hot Melting”.  
• Estrutura da mesa composta de:  

- Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado 
a frio, com costura, secção circular diâmetro de 38mm (1 

1/2"), em chapa 16 (1,5mm);  
- Travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, 

com costura, secção retangular de 20 x 40mm, em chapa 

16 (1,5mm).  
• Fixação do tampo à estrutura através de parafusos 

rosca máquina polegada, diâmetro de 1/4” x 
comprimento 2” , cabeça chata, fenda simples.  

• Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à 
estrutura através de encaixe.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-
ferruginoso.  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 

cinza.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA  

• Largura do assento: 340 mm;  
• Profundidade do assento: 260 mm;  

• Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm;  

• Largura do encosto: 350 mm; 
• Altura do encosto: 155 mm; 

• Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm;  

UND 16 R$ 1.116,08 R$ 17.857,28 
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• Altura do assento ao chão: 260 mm; 

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, 

+/- 1mm para espessura e +/-  
10mm para altura do assento ao chão.  

 CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 
• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetados na cor laranja.  
• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo cinco lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm cada.  

• Quando fabricado em compensado, o assento deve 
receber revestimento na face superior de laminado 

melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor laranja. Revestimento da 
face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, 

com acabamento em selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos.  

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas faces de laminado 

melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos em 
selador seguido de verniz poliuretano.  

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).  

• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.  

• Fixação do assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 16mm.  

• Fixação do encosto em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 18mm.  
• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-
ferruginoso que assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.  
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza.  
GARANTIA  

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação. 
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CONJUNTO COLCHONETE PARA REPOUSO (04 

UNIDADES) 
DESCRIÇÃO: 

• Colchonete de lâmina de espuma flexível de poliuretano 
para uso infantil, certificado pelo INMETRO e em 

conformidade com a norma ABNT NBR 13579-1 

DIMENSÕES: 
• Comprimento: 185cm; 

• Largura: 65cm; 
• Espessura: 05cm. 

CARACTERÍSTICAS: 

UND 12 R$ 214,50 R$ 2.574,00 
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• Revestimento em material têxtil plastificado, “atóxico”, 

ref. “CORINO”, na cor AZUL REAL, impermeável, com 

acabamento em costura simples e acabamento em 
cadarço impermeável; 

• Espuma com densidade nominal Kg/m³: D-20. Norma 
ABNT NBR 8537 

RECOMENDAÇÕES: 
•  Para fabricação é indispensável atender às 

especificações técnicas específicas para cada material. 
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CONJUNTO ALUNO 1 – 1 MESA + 1 CADEIRA  
• Conjunto para crianças com altura compreendida entre 

0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e uma cadeira.  

- Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido 
na face superior de laminado melamínico de alta pressão 

e na face inferior em chapa de balanceamento, montado 
sobre estrutura tubular de aço. 

- Cadeira individual empilhável com assento e encosto 
em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado., montado sobre estrutura tubular de aço.  

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA  
• Largura: 600 mm;  

• Profundidade: 450 mm;  
• Altura: 460 mm;  

• Espessura: 19,4 mm;  

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, 
+/- 1 mm para espessura e +/- 6 mm para altura.  

  CARACTERÍSTICAS DA MESA 
• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, 

revestido na face superior em laminado melamínico de 
alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. 

Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. 

Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm.  

• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica 

extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); 
PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na 

face de colagem, acabamento de superfície texturizado, 
na cor laranja, colada com adesivo "HotMelting".  

• Estrutura composta de:  

- Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm).  

- Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 

formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 31,75 

mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 mm).  
-Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 
1/2”), em chapa 16 (1,5mm).  

• Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas 

garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), 06 
parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), 

comprimento 47 mm, cabeça panela, fenda Phillips.  
• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

UND 24 R$ 495,01 R$ 11.880,24 
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comprimento 12mm.  

• Ponteiras e sapatas em copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à 
estrutura através de encaixe.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso.  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 

cinza.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA  

• Largura do assento: 340 mm;  
• Profundidade do assento: 260 mm;  

• Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm;  

• Largura do encosto: 350 mm; 
 • Altura do encosto: 155 mm; 

• Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm;  
• Altura do assento ao chão: 260 mm; 

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, 
+/- 1mm para espessura e +/- 10mm para altura do 

assento ao chão.  

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 
• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 

isento de cargas minerais, injetados na cor laranja.  
• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo cinco lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm cada. 

• Quando fabricado em compensado, o assento deve 
receber revestimento na face superior de laminado 

melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor laranja. Revestimento da 
face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, 

com acabamento em selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos.  

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas faces de laminado 

melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos com 
acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. 

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).  

• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.  

• Fixação do assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 

4,8mm, comprimento 16mm.  
• Fixação do encosto em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 

4,8mm, comprimento 18mm.  
• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-
ferruginoso.  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
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Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza.  

GARANTIA  
• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra 

defeitos de fabricação. 
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CONJUNTO ALUNO 3 – 1 MESA + 1 CADEIRA  

DESCRIÇÃO  

• Conjunto para crianças com altura compreendida entre 
1,19 e 1,42m, composto de uma mesa e uma cadeira.  

- Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido 
na face superior de laminado melamínico de alta pressão 

e na face inferior em chapa de balanceamento, montado 

sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em 
plástico injetado.  

- Cadeira individual empilhável com assento e encosto 
em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montado sobre estrutura tubular de aço.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA  

• Largura: 600 mm;  

• Profundidade: 450 mm;  
• Altura: 594 mm;  

• Espessura: 19,4 mm;  
• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, 

+/- 1 mm para espessura e +/- 6 mm para altura.  

 CARACTERÍSTICAS DA MESA 
• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, 

revestido na face superior em laminado melamínico de 
alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em chapa de 

balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. 

Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm.  

• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica 
extrudada, confeccionada em  

PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE 

(polietileno), com "primer" na face de colagem, 
acabamento de superfície texturizado, na cor amarela, 

colada com adesivo "HotMelting".  
• Estrutura composta de:  

- Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 

chapa 16 (1,5 mm).  
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 

31,75mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 mm).  

-Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38 mm (1 

1/2”), em chapa 16 (1,5mm).  
• Porta-livros em polipropileno copolímero isento de 

cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de 

matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar 
até 100%, injetado na cor cinza.  

• Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas 
garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm) e 06 

parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), 

UND 24 R$ 495,01 R$ 11.880,24 
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comprimento 47 mm cabeça panela, fenda Phillips.  

• Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através 

de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, 
comprimento 10mm.  

• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12 mm.  
• Ponteiras e sapatas em copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetadas na cor amarela, fixadas à 

estrutura através de encaixe.  
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso.  
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi / Poliéster,  

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza.  

 DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA  
• Largura do assento: 400 mm;  

• Profundidade do assento: 310 mm;  
• Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm;  

• Largura do encosto: 396 mm; 

• Altura do encosto: 198 mm; 
• Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm;  

• Altura do assento ao chão: 350 mm; 
• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, 

+/- 1mm para espessura e +/-  

10mm para altura do assento ao chão.  
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, injetados na cor amarela.  

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas internas, com 

espessura máxima de 1,5mm. 
• Quando fabricado em compensado, o assento deve 

receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor amarela. Revestimento 

da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 
0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos.  
• Quando fabricado em compensado, o encosto deve 

receber revestimento nas duas faces de laminado 

melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor amarela. Bordos com 

acabamento em selador seguido de verniz poliuretano.  
• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm,  
em chapa 14 (1,9mm).  

• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.  

• Fixação do assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 

4,8mm, comprimento 19mm.  

• Fixação do encosto em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 

4,8mm, comprimento 22mm.  
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• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

amarela, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor.  

 • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
anti-ferruginoso.  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza.  

GARANTIA  
• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra 

defeitos de fabricação 
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CONJUNTO PROFESSOR – 1 MESA + 1 CADEIRA  
DESCRIÇÃO  

• Conjunto para professor composto de uma mesa e uma 
cadeira.  

- Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 
superior de laminado melamínico de alta pressão e na 

face inferior com chapa de balanceamento, painel frontal 

em MDP ou MDF, revestido nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre 

estrutura tubular de aço.  
- Cadeira empilhável, com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montados sobre estrutura tubular de aço.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA  

• Largura: 1200 mm;  
• Profundidade: 650 mm;  

• Altura: 760 mm;  
• Espessura: 19,4 mm;  

• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, 

+/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para altura.   
CARACTERÍSTICAS DA MESA 

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de 

alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em chapa de 

balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 

comprimento 10mm.  

• Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 
18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico 

de baixa pressão – BP, acabamento frost, na cor cinza. 
Dimensões acabadas de 1117mm (largura) x 250mm 

(altura) x 18mm (espessura) admitindo-se tolerâncias de 
+/- 2mm para largura e altura e +/- 0,6mm para 

espessura.  

• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica 
extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila), 

PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na 
face de colagem, acabamento de superfície texturizado, 

na cor cinza, colada com adesivo "Hot Melting".  

• Estrutura composta de:  
- Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção semi-oblonga de 25mm x 60mm, em 

chapa 16 (1,5 mm).  

UND 4 R$ 413,50 R$ 1.654,00 
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- Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, curvado em 

formato de “C”, com secção circular, diâmetro 31,75mm 
(1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm).  

- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 

1/2”), em chapa 16 (1,5mm).  
• Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas 

garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 06 parafusos 

rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 
47mm, cabeça panela, fenda Phillips.  

• Fixação do painel à estrutura através de parafusos 
auto-atarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados.  

• Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa 

de aço carbono em chapa 14 (1,9 mm).  
• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.  

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, injetadas na cor cinza.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso.  
 • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza.  

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA  
• Largura do assento: 400 mm;  

• Profundidade do assento: 430 mm;  
• Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm;  

• Largura do encosto: 396 mm; 

• Altura do encosto: 198 mm; 
• Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm;  

• Altura do assento ao chão: 460 mm; 
• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, 

+/- 1mm para espessura e +/- 10mm para altura do 
assento ao chão.  

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, injetados na cor cinza.  

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo sete lâminas internas, com 

espessura máxima de 1,5mm cada.  
• Quando fabricado em compensado, o assento deve 

receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor cinza. 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 

faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, 

seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos.  
• Quando fabricado em compensado, o encosto deve 

receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor cinza. Bordos 

revestidos com selador seguido de verniz poliuretano.  
• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).  
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• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm.  
• Fixação do assento em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de repuxo, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 19mm.  

 • Fixação do encosto em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de repuxo, diâmetro 4,8mm, 

comprimento 22mm.  

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, injetadas na cor cinza, fixadas 

à estrutura através de encaixe e pino expansor.  
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso,  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza.  
GARANTIA  

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação 

16 

ESCORREGADOR PEQUENO  

DESCRIÇÃO  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  

• Largura: 540 mm;  

• Altura mínima: 930 mm;  
• Comprimento: 1470 mm;  

• Tolerância: ±10% (dez por cento).  
CARACTERÍSTICAS  

• Selo do INMETRO.  
• Peças multicoloridas.  

• Não tóxico.  

• Rampa contínua ou com ondulações com uma escada 
de degraus, que deve obedecer à inclinação estabelecida 

em norma vigente.  
• Fixação da rampa à escada através de barras de 

polietileno laterais ou central;  

• Corrimão incorporado à própria escada.  
• Topo da escada com duas laterais altas para dar 

segurança.  
  • Produto deverá ser fabricado em polietileno pelo 

processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-

estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios 
solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 

chuva), garantindo a cor e a resistência do produto.  
• O acabamento do corrimão deverá ter as laterais 

arredondadas no topo da escada.  
• Os materiais utilizados no processo de fabricação dos 

produtos deverão possibilitar a reciclagem após o término 

da vida útil.  
GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de 

peças. 

UND 1 R$ 1.170,24 R$ 1.170,24 
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GANGORRA DUPLA  

DESCRIÇÃO  

• Gangorra dupla para crianças de um a quatro anos.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  

• Largura: 400 mm;  
• Altura: 470 mm;  

• Comprimento: 1110 mm;  
• Tolerância: ±10% (dez por cento).  

CARACTERÍSTICAS  

• Selo do INMETRO.  
• Peças multicoloridas.  

• Não tóxico.  
• Gangorra em monobloco para duas crianças.  

• Manoplas duplas e fixas que ofereçam segurança para 

as crianças, evitando acidentes.  
• Base antiderrapante para apoio dos pés.  

• Assento anatômico e antiderrapante com ressaltos nas 
extremidades para reduzir a possibilidade de a criança 

cair para trás.  
 • Produto deverá ser fabricado em olietileno pelo 

processo de rotomoldagem, composto com aditivo 

antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios 
solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 

chuva), garantindo a cor e a resistência do produto.  
• Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em 

seu acabamento.  

• Os materiais utilizados no processo de fabricação dos 
produtos deverão possibilitar a reciclagem após o término 

da vida útil.  
GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de 
peças. 

UND 1 R$ 257,00 R$ 257,00 
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GIRA GIRA CARROSSEL  

DESCRIÇÃO  

• Gira-gira (carrossel) três lugares para crianças a partir 
de três  

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  
• Diâmetro: 1000 mm;  

• Altura mínima: 495 mm;  
• Tolerância: ±10% (dez por cento).  

CARACTERÍSTICAS  

• Selo do INMETRO.  
• Peças multicoloridas.  

• Não tóxico.  
• Peça composta por três partes: base, assentos e 

volante.  

• Base com textura antiderrapante - as distâncias entre a 
base e os assentos e entre a base e o solo deverão 

acompanhar a norma vigente.  
• Volante central fixo.  

• Eixo metálico central - o eixo e o volante deverão girar 
facilmente e de maneira segura para os usuários.  

• Três assentos anatômicos e antiderrapantes.  

 • Apoio para os pés.  
• Produto deverá ser fabricado em polietileno pelo 

processo de rotomoldagem, composto com aditivo 
antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios 

solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 

chuva), garantindo a cor e a resistência do produto.  
• Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em 

seu acabamento.  
• Os materiais utilizados no processo de fabricação dos 

produtos deverão possibilitar a reciclagem após o término 

da vida útil.  
GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de 

peças. 

UND 1 R$ 1.903,81 R$ 1.903,81 
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MESA DE REUNIÃO  

DESCRIÇÃO  

• Mesa de reunião com tampo retangular ou oval em 
MDF revestido de laminado melamínico, montada sobre 

dois pés.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  

• Tampo retangular: 2000 x 950 mm +/- 50 mm;  
• Altura: 750 mm +/- 5 mm;  

• Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas 

(PCR) e atendimento às  
exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir 

altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm; 
• Espessura do tampo: 25 mm +/- 0,6 mm;  

• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS  

• Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido 
na face inferior com laminado melamínico de baixa 

pressão (BP), e na face superior com laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor 

cinza ou branco, acabamento texturizado.  

• Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 
180º, na cor cinza ou branco, com a mesma tonalidade 

do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações  
decorrentes das características de cada material (brilho, 

textura). O perfil deve ser encaixado e fixado com 

adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies.  
• Estrutura constituída de:  

- Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em 
MDF entre os mesmos.  

- Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de 

rosca com buchas metálicas.  
• Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno injetado.  

• Terminações de tubos em plástico injetado, na cor 
cinza ou preta, fixadas através de encaixe. Estas não 

devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas.  
• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas 

de injeção ou partes cortantes.  

• Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, 
brilhante, na cor cinza ou preta.  

• Todos os encontros de tubos ou uniões de partes 
metálicas devem receber solda em toda a extensão da 

união.  

GARANTIA  
• Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação, oxidação das partes metálicas e 
desgaste ou desprendimento de componentes. 

UND 1 R$ 1.104,48 R$ 1.104,48 
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MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO  

DESCRIÇÃO 

 • Mesa de trabalho com tampo retangular em MDF 
revestido de laminado melamínico, montada sobre 

suporte metálico com dois pés. Figura 1: mesa de 
trabalho Imagem ilustrativa 

 DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS 
 • Tampo retangular: 1200 x 600 mm +/- 10 mm;  

• Altura: 750 mm +/- 5 mm;  

• Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas 
(PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 a 

mesa deve possuir altura livre sob o tampo: mínima de 
730 mm;  

• Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm;  

• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros.  

CARACTERÍSTICAS  
• Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido 

na face inferior com laminado melamínico de baixa 
pressão (BP), e na face superior com laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor 

cinza ou branco, acabamento texturizado. 
 • Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 

180º, na cor cinza ou branco, com a mesma tonalidade 
do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações 

18 decorrentes das características de cada material 

(brilho, textura). O perfil deve ser encaixado e fixado 
com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas 

superfícies. 
 • Estrutura constituída de: - Estrutura em aço carbono 

com dois pés, com trava em MDF entre os mesmos. - 

Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de 
rosca com buchas metálicas. 

 • Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno injetado. 
 • Terminações de tubos em plástico injetado, na cor 

cinza ou preta, fixadas através de encaixe. Estas não 
devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas.  

• Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, 

brilhante, na cor cinza ou preta.  
• Todos os encontros de tubos ou uniões de partes 

metálicas devem receber solda em toda a extensão da 
união. GARANTIA  

• Mínima de dois anos contra defeitos de fabricação a 

partir da data de entrega, oxidação das partes metálicas 
e desgaste ou desprendimento de componentes. 

UND 4 R$ 1.219,08 R$ 4.876,32 
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MESA RETANGULAR MONOBLOCO 
DESCRIÇÃO 

Mesa retangular monobloco, com bordas arredondadas, 

medindo 1.80 x 0.80, com estruturas retangulares em 
aço 50x30mm parede 1,2. 

 O tampo confeccionado em MDF de 15mm com re-
engrosso de 30mm, revestido em sua face superior em 

laminado melamínico pós formável de 0,6mm de 

espessura na cor salmão (referência L148), acabamento 
de superfície texturizado e encabeçamento de fita de 

bordo em PVC branco.  
Acabamento da face inferior em laminado melamínico 

branco brilhante.  

UND 6 R$ 1.132,21 R$ 6.793,26 
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A fixação do tampo será por meio de parafusos auto-

atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A estrutura em aço de 

pintura eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor 
branca fosca, polimerizada em estufa. Ponteiras de 

acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à 
estrutura através de encaixe. 
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POLTRONA AMAMENTAÇÃO  

DESCRIÇÃO  
• Poltrona individual estofada, revestida em couro 

sintético, dotada de apoio de braços.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  

• Profundidade útil do assento: mínima 470 mm / 

máxima 490 mm;  
• Largura útil do assento: mínima 530 mm / máxima 570 

mm;  
• Altura (h) da superfície do assento: mínima 420 mm / 

máxima 450 mm;  
• Extensão vertical (h) útil do encosto: mínima 440 mm;  

• Largura útil do encosto: mínima 530 mm / máxima 570 

mm;  
• Inclinação da superfície do assento (em relação à 

horizontal): entre -2º e -7º;  
• Ângulo do encosto (em relação ao plano do assento): 

mínimo 90º / máximo 110º;  

• Altura do apoio de braços (em relação ao assento): 
mínima 160 mm / máxima 200 mm;  

• Largura do apoio de braços: mínima 100 mm.  
CARACTERÍSTICAS  

• Estrutura confeccionada em perfis tubulares de aço 
carbono, com secção retangular, com dimensões mínimas 

de 20x40mm, e espessura de parede mínima de 1,5mm. 

Pintura em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza.  
• Pés metálicos aparentes, cromados ou em aço inox, 

com secção circular com diâmetro mínimo de 2”, com 

ponteiras ajustáveis metálicas e partes em contato com o 
piso em plástico injetado.  

• Base de sustentação do assento e do encosto em 
percintas elásticas.  

• Laterais (braços), suporte do assento e suporte do 

encosto, de formato prismático. Cada um destes 
elementos deve ser inteiramente revestido em couro 

sintético, exceto a parte inferior do assento que deve ser 
revestida de tecido não tecido (TNT) de gramatura 

mínima de 70g/m². As superfícies revestidas em couro 
sintético devem receber camadas internas de espuma 

laminada (espessura mínima de 10 mm), de modo que 

toda a superfície do móvel seja almofadada. No apoio de 
braços (parte superior das laterais) a espuma deverá ser 

de no mínimo 30 mm de espessura e possuir densidade 
mínima D-23.  

• Almofada do assento confeccionada em espuma de 

densidade D-33, com mínimo de 100 mm de espessura, 
revestida com couro sintético, dotada de uma subcamada 

de tecido não tecido (TNT). Almofada do encosto 
confeccionada em espuma de densidade D-26 com 

mínimo de 100 mm de espessura, revestida com couro 

UND 4 R$ 1.025,00 R$ 4.100,00 



 
 

PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
  

 

sintético, dotada de uma subcamada de tecido não tecido 

(TNT).  

• As almofadas deverão ser fixadas de forma 
permanente, mas não devem apresentar áreas em suas 

laterais que possam acumular sujidades.  
• Couro sintético para os revestimentos, texturizado, 

atóxico, laminado internamente com tecido de poliéster, 
com gramatura acima de 500g/m² e espessura mínima 

de 0,8mm, de odor neutro, na cor bege, padrão 

PANTONE 16-1406 TPX.  
GARANTIA • Mínima de dois anos a partir da data da 

entrega, contra defeitos de fabricação. 
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TÚNEL LÚDICO  
DESCRIÇÃO  

• Túnel lúdico para crianças a partir de três anos.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  

• Largura: 870 mm;  
• Altura mínima: 870 mm;  

• Comprimento: 2140 mm;  

• Tolerância: ±10% (dez por cento).  
CARACTERÍSTICAS  

• Selo do INMETRO.  
• Peças multicoloridas.  

• Não tóxico.  

• Túnel em estrutura curva.  
• Mínimo de três módulos auto encaixáveis vazados para 

visualização interna e com possibilidades de expansão.  
• Duas estruturas curvas que funcionam como entrada e 

saída.  
 • Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto 

com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam 

contra raios solares e desbotamento provocado pelo 
tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência 

do produto.  
• O túnel deverá apresentar diversos formatos.  

• Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em 

seu acabamento.  
• Os parafusos utilizados para encaixe dos módulos 

devem ser fixos para que não se soltem facilmente, 
visando segurança dos usuários.  

• Os materiais utilizados no processo de fabricação dos 

produtos deverão possibilitar a reciclagem após o término 
da vida útil.  

GARANTIA  
• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de 
peças. 

UND 1 R$ 3.070,00 R$ 3.070,00 
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MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE DE 8KG –  

DESCRIÇÃO: 
• Capacidade de roupa seca: 8Kg 

• Consumo de energia: 0.24 kWh (110V) / 0.25 kWh 

(220V) 
• Consumo de energia mensal: 8.16 kWh/mês (110V) / 

7.83 kWh/mês (220V) 
• Cor: branca 

• Potência: 550.0 W (110/220V) 
• Rotação do Motor - Centrifugação: 750 rpm 

• Dimensões aproximadas: 103,5x62x67cm (AxLxP) 

UND 1 R$ 1.925,68 R$ 1.925,68 
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• Peso aproximado: 40,5Kg  
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APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18000 BTU´S  

Modelo Split High Wall Split High Wall 
Tipo de ciclo Quente/Frio 

Cor Branco Branco ENCE A A 
Filtro de Ar Anti-bactéria  

 Vazão de Ar No mínimo 500 m³/h 

Controle remoto  
Termostato Digital  

Funções Sleep e Swing Sleep e Swing Voltagem 220 V 
220 V 

Todos os equipamentos de ar condicionado tipo Split 

High Wall, deverão possuir a tecnologia INVERTER. 
Todos os modelos dos aparelhos de ar condicionado 

deverão apresentar ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA – ENCE autorizada pelo 

Inmetro. Todos os aparelhos de ar condicionado deverão 
ser acompanhados do manual de instruções em 

português para uso, conservação e manutenção dos 

equipamentos 

UND 2 R$ 2.935,83 R$ 5.871,66 
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APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTU´S  

Modelo Split High Wall Split High Wall 

Tipo de ciclo Quente/Frio  
Cor Branco ENCE A A 

Filtro de Ar Anti-bactéria 
 Vazão de Ar No mínimo 500 m³/h 

Controle remoto Sim  
Termostato Digital  

Funções Sleep e Swing Sleep e Swing Voltagem 220 V 

220 V 
Todos os equipamentos de ar condicionado tipo Split 

High Wall, deverão possuir a tecnologia INVERTER. 
Todos os modelos dos aparelhos de ar condicionado 

deverão apresentar ETIQUETA NACIONAL DE 

CONSERVAÇÃO DE ENERGIA – ENCE autorizada pelo 
Inmetro. Todos os aparelhos de ar condicionado deverão 

ser acompanhados do manual de instruções em 
português para uso, conservação e manutenção dos 

equipamentos. 

UND 2 R$ 2.404,75 R$ 4.809,50 
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FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L  
DESCRIÇÃO  

• Freezer vertical comercial com capacidade mínima de 
450 litros, com sistema frost free (degelo automático). 

Temperatura de operação: entre 0 °C e +7°.  

DIMENSÕES BÁSICA E CAPACIDADE  
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no 

que diz respeito ao espaço disponível para a instalação 
do equipamento.  

• Largura máxima: 750 mm;  

• Capacidade total mínima: 450 litros.  
CARACTERÍSTICAS  

• Congelador (freezer) vertical em aço inox com sistema 
de degelo “frostfree” (que não precisa 

descongelamento), com uma porta. 
• Temperatura de operação para congelamento de 

alimentos, no mínimo, entre -16°C e -24°C. 

• Gabinete tipo monobloco revestido interna e 

UND 1 R$ 5.049,07 R$ 5.049,07 
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externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm).  

• Isolamento do gabinete de poliuretano injetado.  

• Pés fixos em material metálico e maciço com 
revestimento de borracha resistente.  

• Portas revestidas interna e externamente em aço inox, 
em chapa 22 (0,79 mm).  

• Isolamento da porta de poliuretano injetado, com 
espessura mínima de 45 mm e densidade mínima de 36 

kg/m3.  

• Vedação hermética em todo o perímetro das portas, 
constituída de gaxeta magnética sanfonada.  

• Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos 
com travamento automático, ou sistema de imã 

resistente ao peso da porta.  

• Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das 
portas para evitar a condensação, constituída de 

resistência elétrica de baixa potência, intercambiável.  
• Sistema de controle de temperatura por meio de 

termostato regulável, dotado de termômetro digital, com 
posicionamento frontal de fácil acesso.  

• Sistema de refrigeração com unidade compressora 

selada.  
• Compressor hermético de, no mínimo, 1/3 HP, 

monofásico 127 V ou 220 V (conforme tensão local).  
• Temporizador para degelo, dotado de compressor 

hermético monofásico de 127 V ou 220 V (conforme 

tensão local), com sistema de ar forçado e degelo 
automático (sistema“frost-free”).  

OBS.: O compressor deve ser instalado na parte superior 
do equipamento.  

• Gás refrigerante R600a, R134a ou R290.  

• Quatro prateleiras removíveis em grade de aço inox, 
perfil de seção circular com diâmetro de 1/4”. Distância 

máxima de 25 mm entre arames.  
• As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de 

dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste de 
altura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm).  

• Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em 

chapa 22 (0,79mm). A base deve ter formato de bandeja 
com rebaixo para o direcionamento de qualquer líquido 

derramado no interior do gabinete para o dreno, com 
vistas ao seu escoamento.  

• Painel superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), 

para proteção do sistema de refrigeração e elétrico do 
equipamento, com comando automatizado, programador, 

termômetro digital e controle de temperatura.  
• Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos 

para compressão dos fios.  
• Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por 

meio de braçadeiras.  

• Devem ser utilizados componentes (sistema de 
refrigeração) que permitam a otimização no consumo de 

energia durante a sua vida útil.  
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem.  
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• Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m de 

comprimento.  

GARANTIA  
• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 

gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante 
o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

28 

GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS  

DESCRIÇÃO  
• Refrigerador vertical de quatro portas e capacidade 

mínima de 1000 litros, com sistema frost-free (degelo 

automático). Temperatura de operação: entre 0 °C e 
+7°.  

DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE  
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no 

que diz respeito ao espaço disponível para a instalação 
do equipamento.  

• Largura máxima: 1250 mm;  

• Capacidade total: mínima de 1000 litros.  
CARACTERÍSTICAS  

• Gabinete com quatro portas.  
• Refrigerador vertical em aço inox com sistema 

“frostfree” (degelo automático, que não precisa 

descongelamento).  
• Gabinete tipo monobloco revestido interna e 

externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm).  
• Isolamento do gabinete de poliuretano injetado, com 

espessura mínima de 55 mm e densidade mínima de 36 
kg/m3.  

• Pés fixos em material metálico e maciço com 

revestimento de borracha resistente.  
• Portas revestidas interna e externamente em aço inox, 

em chapa 22 (0,79 mm), batente das portas com 
medidas 55 cm de largura, 65 cm de altura, com 

tolerância +/- 5%.  

• Isolamento da porta de poliuretano injetado, com 
espessura mínima de 45 mm e densidade mínima de 36 

kg/m3.  
• Vedação hermética em todo o perímetro das portas, 

constituída de gaxeta magnética sanfonada.  

• Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos 
com travamento automático, ou sistema de imã 

resistente ao peso da porta.  
• Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das 

portas para evitar a condensação, constituída de 
resistência elétrica de baixa potência, intercambiável.  

 • Sistema de controle de temperatura por meio de 

termostato regulável, dotado de termômetro digital, com 
posicionamento frontal de fácil acesso.  

• Sistema de refrigeração completa com unidade 
compressora selada, com forçador de ar (ar forçado) 

situado na parte superior interna do refrigerador.  

• Temporizador para degelo com o evaporador situado na 
parte frontal do aparelho, com degelo por resistência, 

com condensadores em cano de cobre em volta por 
transmissão térmica convectiva, dotado de compressor 

hermético de, no mínimo, 1/2 HP, monofásico 127 V ou 

UND 1 R$ 7.199,94 R$ 7.199,94 
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220 V (conforme tensão local), com sistema de ar 

forçado e degelo automático (sistema “frost-free”).  

• Obs.: O compressor deve ser instalado na parte 
superior do equipamento.  

• Gás refrigerante R600a, R134a ou R290.  
• Oito prateleiras removíveis em grade de aço inox, perfil 

de seção circular com diâmetro de 1/4”. Distância 
máxima de 25 mm entre arames.  

• As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de 

dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste de 
altura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm).  

• Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em 
chapa 22 (0,79mm). A base deve ter formato de bandeja 

com rebaixo para o direcionamento de qualquer líquido 

derramado no interior do gabinete para o dreno, com 
vistas ao seu escoamento.  

• Painel superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), 
para proteção do sistema de refrigeração e elétrico do 

equipamento, com comando automatizado, programador, 
termômetro digital e controle de temperatura.  

• Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos 

para compressão dos fios.  
• Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por 

meio de braçadeiras.  
• O equipamento deve ser projetado para a temperatura 

de trabalho de até + 8ºC quando submetido a ambientes 

de até + 43ºC.  
• Devem ser utilizados componentes (sistema de 

refrigeração) que permitam a otimização no consumo de 
energia durante a sua vida útil.  

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com acorrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem.  

• Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m de 
comprimento.  

 GARANTIA  

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante 

o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
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GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L  

DESCRIÇÃO  

• Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema 
de refrigeração “frostfree” (degelo automático) com 

capacidade mínima de 410 litros.  
DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE  

*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no 
que diz respeito ao espaço disponível para a instalação 

do equipamento.  

• Largura máxima: 750 mm;  
• Capacidade total: mínima de 410 litros.  

CARACTERÍSTICAS  
• Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e 

refrigerador).  

• Refrigerador vertical combinado, linha branca.  
• Sistema de refrigeração “frostfree”. 

• Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas 
em chapa de aço com acabamento em pintura 

eletrostática (em pó), na cor branca.  
• Partes internas revestidas com painéis plásticos 

moldados com relevos para suporte das prateleiras 

internas deslizantes.  
• Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de 

material resistente.  
• Prateleiras da porta e cestos em material resistente, 

removíveis e reguláveis.  

• Gaveta em material resistente para acondicionamento 
de frutas, verduras ou legumes.  

• Sistema de fechamento hermético.  
• Batentes das portas dotados de sistema 

antitranspirante.  

• Dobradiças metálicas.  
• Sapatas niveladoras.  

• Sistema de controle de temperatura ajustável.  
• Sistema de degelo “frostfree”.  

• Gás refrigerante R600a ou R134a.  
 • Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de operação.  

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem.  
GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 

gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante 

o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 2 R$ 3.782,32 R$ 7.564,64 
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FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 2 FORNOS  

DESCRIÇÃO  

• Fogão comercial central de 6 queimadores com 2 
fornos, alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) 

ou gás natural.  
DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO  

*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no 
que diz respeito ao espaço disponível para a instalação 

do equipamento.  

Obs.: A largura de vão livre da porta do ambiente para 
passagem deste fogão é de 1 metro.  

• Largura máxima*: 1850 mm;  
• Profundidade máxima*: 1350 mm;  

• Grelhas mínimo: 400 mm x 400 mm;  

Obs.: O design das grelhas deve garantir a possibilidade 
de apoio adequado de panelas com diâmetro a partir de 

300 mm;  
• Diâmetro do queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 

10mm;  
• Diâmetro do queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 mm. 

PRESSÃO DE TRABALHO PREVISTA  

• 2,0 KPa (quilopascal) no caso de gás natural;  
• 2,8 kPa (quilopascal) no caso de GLP.  

CARACTERÍSTICAS  
• Fogão comercial central de seis queimadores (bocas).  

• Com dois fornos e torneiras de controle no lado frontal, 

fixada em tubo de alimentação (gambiarra).  
• Alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás 

natural (segundo demanda).  
• O fogão deve possuir identificação do tipo de 

alimentação, gravada de forma indelével, em local visível 

junto à conexão com a rede de gás, através de uma das 
seguintes expressões: “UTILIZAR GÁS NATURAL” ou 

“UTILIZAR GLP”.  
• Com queimadores dotados de dispositivo “supervisor de 

chama”.  
• Quatro pés em perfil “L” de aço inox, de abas iguais de 

1 1/2” x 1/8” de espessura.  

 • Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e 
ponteira maciça de material polimérico, fixadas de modo 

que o equipamento fique aproximadamente 50 mm do 
piso.  

• Quadro inferior composto por travessas em perfil “U” 

de aço inox, em chapa 16 (1,50mm) com 60 mm de 
altura e dobras estruturais, soldadas entre si, formando 

um quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e 
porcas de aço inox.  

• Quadro superior composto por travessas em perfil “U” 
de aço inox em chapa 18 (1,25mm), tendo as travessas 

longitudinais 60 mm de altura e as transversais 180mm 

de altura, soldadas entre si, formando um quadro rígido 
fixado aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. 

As travessas transversais constituem-se no painel de 
fechamento lateral do fogão.  

• Tampo (tempre) constituído em chapa de aço inox, 

chapa 14 (1,90mm), obtida  
através de corte a laser, em uma peça única, onde se 

encaixam as grelhas em número de seis.  

UND 1 R$ 4.794,84 R$ 4.794,84 
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• Reforços estruturais do tampo em aço inox, 

constituídos por perfil “L” em chapa 14 (1,90mm), de 

abas iguais de 1 1/4” x 1/16” de espessura, fixados por 
solda a ponto na forma de “V” ao longo da superfície 

inferior do tampo. Os reforços devem ser aplicados no 
perímetro do tampo, bem como em suas divisões 

internas.  
• Fixação do tampo aos pés, através de quatro 

cantoneiras de aço inox soldadas à face inferior do tampo 

e fixadas aos pés através de parafusos e porcas de aço 
inox.  

• Conjunto de apoio dos queimadores em aço inox, com 
40 mm de largura e 1/8” de espessura, com furação para 

encaixe.  

• Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90 mm) 
com puxador desenvolvido na própria peça.  

• Conjunto de guias corrediças em aço inox para as 
bandejas coletoras, chapa 18 (1,25 mm).  

• Grade inferior em aço inox para panelas, constituídos 
por perfil “U” em chapa 20 (0,90 mm), com 70 mm de 

largura, e espaçamento máximo de 130 mm.  

• Grelhas de ferro fundido para apoio de panelas, 
removíveis, em número de seis.  

• Apoio e fixação do forno através de cantoneiras de 1/4” 
x 1/8” e de parafusos auto atarraxantes de aço inox.  

• Tubo de distribuição em aço inox com diâmetro interno 

de 1”, fixado ao fogão por meio de quatro suportes em 
ferro fundido, fixados à estrutura através de parafusos 

sextavados e porcas em aço inox. O tubo de distribuição 
deverá ser instalado na parte frontal do fogão e a 

entrada do gás se fará através de conexão tipo “L” 

(cotovelo), de 1”, com redução para 1/2”, situada no 
ponto médio da lateral do fogão. Ao cotovelo deverá ser 

acoplado um niple duplo de 1/2” que por sua vez, deverá 
ser conectado ao terminal de acoplamento quando da 

instalação do fogão.  
• Alimentação do fogão através de terminal de 

acoplamento em tubo metálico flexível para condução de 

gases conforme ABNT NBR 14177 - Tubo flexível metálico 
para instalações de gás combustível de baixa pressão.  

• Fogão e fornos com estrutura nas laterais e atrás em 
chapa em inox 304.  

• Três queimadores duplos, compostos de queimador tipo 

“cachimbo” de 300g/hora conjugado com queimador tipo 
“coroa” de 300g/h, perfazendo por boca, a capacidade de 

600g/hora de GLP, dotados de espalhadores de chamas. 
E três queimadores simples, compostos de queimador 

tipo “coroa” de 300g/h. • Queimador do forno tubular em 
forma de “U”, com diâmetro de 1”, e capacidade de 

queima de 800g/h.  

• Torneiras de controle tipo industrial, 3/8” x 3/8” 
reforçadas, fixadas e alimentadas pela gambiarra.  

• Cada queimador deverá ser dotado de torneira 
individual. Os queimadores conjugados devem possuir 

duas torneiras de controle. Todas as torneiras deverão 

ter limites intransponíveis nas posições aberto e fechado, 
assim como identificação de intensidade das chamas. 

Torneira do forno deve possuir identificação diferenciada 
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para fácil localização, além da identificação para controle 

de temperatura.  

• Bicos injetores de rosca grossa. Reguladores de entrada 
de ar fixados a cada injetor.  

• Os queimadores do fogão e do forno devem possuir um 
dispositivo “supervisor de chama” que mantém aberto o 

fornecimento de gás para o queimador e fecha 
automaticamente o fornecimento caso haja a extinção 

acidental da chama. O dispositivo “supervisor de chama” 

deve ser fabricado de acordo com a norma técnica ABNT 
NBR 15076 - Dispositivo supervisor de chama para 

aparelhos que utilizam gás como combustível.  
DIMENSÕES DO FORNO 

• Profundidade máxima: 580 mm;  

• Largura máxima: 540 mm;  
• Altura máxima: 30 mm.  

CARACTERÍSTICAS  
• Paredes e teto confeccionados em chapa de aço inox, 

duplos, sendo a face interna confeccionada em chapa 20 
(0,90mm) e a face externa em chapa 18 (1,25mm).  

Isolamento entre elas de lã de vidro ou de rocha com 

espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 64 
Kg/m3.  

• Corpo da porta em chapa de aço inox, dupla, com 
isolamento entre as chapas de lã de vidro ou de rocha 

com espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 64 

Kg/m3. Eixo de abertura da porta horizontal, dobradiças 
reforçadas com mola e puxador plástico.  

Obs.: A porta deve possuir dispositivo que a mantenha 
aberta sem a aplicação de força ou fechada de forma 

hermética.  

• Piso em placa de ferro fundido, bipartido e removível, 
com orifício de visualização das chamas. 

Alternativamente, o piso pode ser fabricado em chapa de 
aço carbono, esmaltada a fogo. Espessura mínima da 

chapa de 5 mm. • Duas (2) bandejas corrediças em 
arame de aço inox, com perfil de seção circular Ø=1/4”. 

Distância máxima de 50 mm entre arames.  

ACESSÓRIOS  
• Duas chapas bifeteiras de sobrepor lisa de ferro 

fundido, dotada de duas alças com cabos no mesmo 
material e canal rebaixado para drenagem. Dimensões 

mínimas: 400 mm x 400 mm +/- 5 mm.  

GARANTIA  
• Mínima de cinco anos a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 

gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante 
o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
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FOGÃO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES  

DESCRIÇÃO  

• Fogão de piso de quatro queimadores com um forno, 
alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás 

natural.  
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE  

*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no 
que diz respeito ao espaço disponível para a instalação 

do equipamento.  

• Largura máxima: 600 mm;  
• Capacidade mínima do forno: 50 litros.  

CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO 
• Mesa em aço inox.  

• Acendimento automático da mesa.  

• Funções de timer sonoro e relógio.  
• Sapatas niveladoras reguláveis.  

• Botões de controle com limites intransponíveis nas 
posições aberto e fechado, assim como identificação de 

intensidade. Cada queimador deverá ser dotado de botão 
de controle individual. Todos os controles deverão estar 

identificados.  

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem.  
• Indicação da tensão (voltagem) no cordão de 

alimentação (rabicho) do aparelho.  

CARACTERÍSTICAS DO FORNO 
• Ascendimento automático.  

• Com mínimo duas prateleiras, sendo pelo menos uma 
delas deslizante.  

• Com grill.  

• Deverá vir com a lâmpada para iluminação interna.  
• Sistema de segurança para ascendimento e/ou válvula 

de segurança, que impeça a saída de gás caso a chama 
se apague.  

 • Recobrimento especial das paredes internas que evite 
acúmulo de gorduras e facilite a limpeza (sistema 

“autolimpante” ou similar).  

• Porta com visor em vidro, com eixo de abertura 
horizontal, dobradiças reforçadas com mola e puxador 

metálico de modo que a porta possa permanecer aberta 
sem a aplicação de força e fechar com facilidade.  

• Piso em aço carbono esmaltado com orifício(s) de 

visualização das chamas.  
GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante 

o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 1 R$ 880,00 R$ 880,00 
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MICROONDAS LINHA BRANCA 30L  

DESCRIÇÃO  

• Forno de microondas  
DIMENSÕES E CAPACIDADE  

• Largura mínima: 5000 mm;  
• Altura mínima: 2900 mm;  

• Profundidade mínima: 3900 mm;  
• Volume mínimo: 30 litros.  

CARACTERÍSTICAS  

• Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido 
interna e externamente com pintura eletrostática em pó, 

na cor branca.  
• Iluminação interna.  

• Painel de controle digital com funções pré-

programadas.  
• Timer.  

• Relógio.  
• Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla 

de abertura.  
• Dispositivos e travas de segurança.  

• Sapatas plásticas.  

• Prato giratório em vidro.  
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a  
corrente de operação.  

• Voltagem: 110V e conforme demanda.  

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem.  

GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento.  

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

UND 2 R$ 716,04 R$ 1.432,08 
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MAQUINA DE LAVAR LOUÇAS INDUSTRIAL TIPO 

MONOCAMARA 
DESCRIÇÃO: 

• Lava louça industrial, tipo monocâmara. 
Dimensões e tolerância: 

Da máquina 

• Largura: 595mm 
• Profundidade: 615mm 

• Altura: 840mm 
Espaço útil de lavagem 

• Largura: 495mm 
• Profundidade: 495mm 

• Altura: 340mm 

• Tolerância: +/-20% 
Características construtivas: 

• Operações: lavagem e enxágue, realizados através de 
braços giratórios superiores e inferiores. 

• Produção mecânica: 576 pratos ou 270 bandejas ou 

3.200 talheres ou 1.152 copo/hora. 
• Capacidade por gaveta bandejas ou 100 talheres ou 36 

copos (Ø 70mm) ou 50 xícaras (Ø 60mm). 
• Capacidade mecânica: mínima de 32 ciclos (gavetas por 

hora). 

UND 1 ########## R$ 23.488,50 
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• Tempo de ciclo: (lavagem + enxágue): 112 segundos. 

• Painel de comando: uma tecla liga/desliga e uma de 

operação. 
• Auto-star: que inicia automaticamente o ciclo ao se 

fechar a porta. 
• Porta rígida e resistente para apoio das gavetas na 

carga e descarga de louças. 
• Controles automáticos: de tempo de ciclo, do nível de 

água do tanque de lavagem e das temperaturas das 

águas da lavagem e do enxágue. 
• Segurança: interruptor que interrompe o ciclo caso a 

porta seja aberta. 
• Filtro de moto-bomba de lavagem, dreno, braços de 

lavagem e enxágue e tampões desses braços removíveis 

manualmente, sem necessidade de ferramentas. 
• Aquecimento de água para lavagem e enxágue: 

elétrico. 
• Temperatura da água para lavagem: de 55º a 65ºC 

• Temperatura da água para enxágue: de 80º a 90ºC 
• Potência da bomba de lavagem: 1cv. 

• Potência da bomba de enxágue: 0,5cv. 

• Acessórios 
• Aquecedor elétrico de água e enxágue. 

• Conjunto pressurizador de enxágue. 
• Kit de gavetas, contendo 01 gaveta (rack´s) de pinos 

para pratos e bandejas; ½ gaveta (rack) lisa para 

cumbucas, molheiras e peças de tamanhos diversos. 
• Kit de instalação contendo mangueiras de água e 

esgoto e cabo elétrico com 1 metro de comprimento, no 
mínimo. 

• Acessórios opcionais 

• Gavetas (rack´s) para copos em tamanhos diversos; 
• Gavetas (rack´s) para 200 talheres em pé. 

• Estrutura de apoio em aço inoxidável. 
• Cobertura H: acréscimo de 6cm na altura de lavagem. 

• Kit 440 volts. 
• Termômetros digitais. 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

• As matérias primas utilizadas na fabricação do 
equipamento devem atender às normas técnicas 

específicas para cada material. 
• Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço 

inox deverão ser de argônio e possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias. 

• Estrutura do equipamento fabricado em aço inoxidável 
AISI 304. 

• O equipamento e seus componentes devem ser isentos 

de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 
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LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L  

DESCRIÇÃO  

• Liquidificador comercial com gabinete em aço inox e 
copo monobloco, indicado para triturar alimentos leves 

com adição de líquido.  
LOCAL  

• Cozinha.  
DIMENSÕES E CAPACIDADE  

• Altura máxima: 750 mm;  

• Largura máxima: 460 mm;  
• Profundidade máxima: 380 mm;  

• Capacidade volumétrica: 8 litros.  
CARACTERÍSTICAS 

• Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, 

em peça única (monobloco), sem soldas, com espessura 
de, no mínimo, 1 mm.  

• Flange do copo em material plástico injetado.  
• Alças em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 

1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno e 
soldadas em toda extensão de modo que não haja 

retenção de resíduos.  

• Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e 
sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos.  

• Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de 
chapa de 0,6 mm, com dobras estruturais que permitam 

a limpeza interna.  

• Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de 
chapa de 0,6 mm, flange superior e da base em material 

plástico injetado. Dreno da flange posicionado de modo a 
não haver entrada de líquidos no gabinete do motor.  

• Sapatas antivibratórias em material aderente e 

antiderrapante. 
• Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as 

buchas poderão ser de bronze ou outro material 
apropriado que garanta o desempenho mecânico e a 

durabilidade do conjunto).  
• O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de 

fixação deve ser removível para limpeza, sem a 

necessidade de utilização de ferramentas.  
 • Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e 

elementos de fixação em aço inox.  
• Interruptor liga/desliga.  

• Motor monofásico de, no mínimo, 1/2 HP.  

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem.  
• Cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de 

comprimento.  

GARANTIA  
• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 

gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante 

o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 1 R$ 777,60 R$ 777,60 

35 
LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL CAPACIDADE DE 2L  

DESCRIÇÃO: 
UND 3 R$ 447,73 R$ 1.343,19 



 
 

PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
  

 

• Liquidificador com 2 Velocidades com Função Pulsar 

• Capacidade para Triturar Gelo Capacidade: 

• Copo com capacidade útil de 2 litros. 
Características construtivas: 

• Copo removível, confeccionado em chapa de aço inox, 
em peça única, sem soldas, com espessura de 1 mm. 

• Flange do copo em material plástico injetado, em cor 
clara. 

• Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, 

com bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em 
toda extensão de modo a não haver retenção de 

resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, 
uniformes e sem frestasde modo a evitar o acúmulo de 

resíduos. 

• Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de 
chapa de 0,6mm, com dobras estruturais que permitam a 

limpeza interna. 
• Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de 

chapa de 0,6mm, flange superior e ao da base em 
material plástico injetado, em cor clara. Dreno da flange 

posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no 

gabinete domotor. 
• Sapatas antivibratórias em material aderente. 

• Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da faca e 
pino elástico de tração dafaca em aço inox. 

• O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de 

fixação deve ser removívelpara limpeza, sem a 
necessidade de utilização de ferramentas. 

• Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e 
elementos de fixação emaço inox. 

• Interruptor liga/desliga. 

• Interruptor para pulsar. 
• Motor monofásico de ½ HP. 

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. 
• Voltagem do aparelho: comutável 110 V/ 220 V por 

meio chave comutadora. 

• Indicação da voltagem na chave comutadora. 
• Cordão de alimentação (rabicho) com 1200 mm de 

comprimento. 
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

• As matérias primas utilizadas na fabricação do 

equipamento devem atender às normas técnicas 
específicas para cada material. 

• Copo, tampa, alças e gabinete em aço inox AISI 304, 
com acabamento BB N.7 do lado externo e 2B do lado 

interno, conforme padrões ASTM. 
• Flange do copo, base e flange do gabinete em 

polipropileno injetado virgem, emcor clara. 

• Facas em aço inox AISI 420 temperado. 
• Eixo, buchas e porca fixadora do eixo da faca em aço 

inox AISI 304. 
• Pino elástico de tração da faca em aço inox AISI 304. 

• Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos de 

fixação  
• O equipamento e seus componentes devem ser isentos 

de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 
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ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS CÍTRICAS  

DESCRIÇÃO  

• Espremedor automático de frutas cítricas, comercial, 
com copo coletor de 1 litro com tampa, um coador/ 

peneira e dois cones de extração (castanha/ carambola) 
em tamanhos diferentes, para laranja e limão.  

DIMENSÕES E CAPACIDADE  
• Altura máxima: 330 mm;  

• Diâmetro/ largura máxima: 300 mm;  

• Capacidade volumétrica mínima: 1 litro.  
CARACTERÍSTICAS  

• Gabinete (corpo) fabricado em aço inox.  
• Copo superior, em aço inox ou alumínio, desmontável 

com bica.  

• Copo coletor (jarra), tampa e peneira fabricados em 
aço inox, alumínio ou plástico.  

• Jogo de cones de extração (carambola/castanha) em 
poliestireno.  

• Motor de, no mínimo, 1/4 HP.  
• Base antiderrapante.  

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem.  

• Cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento, 

como mínimo.  
GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 

gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante 
o período da garantia, substituindo as peças com defeito 

UND 1 R$ 335,30 R$ 335,30 
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BALANÇA DIGITAL 15 KG  

DESCRIÇÃO: 

• Balança eletrônica digital com prato em aço inoxidável 
com capacidade de 15 kg, fabricada e aferida de acordo 

com o “Regulamento Técnico Metrológico para 
Instrumentos de Pesagem não Automáticos” - Portaria 

INMETRO nº 236, de 22 de dezembro de 1994. 
• Classificação metrológica: “Tipo III”. 

Dimensões: 

• Dimensões mínimas do prato: 240 x 325 mm; 
• Peso mínimo do equipamento: 3,100 kg; 

• Capacidade: 15 kg; 
• Divisão: de 5g em 5g. 

Características construtivas e funcionais: 

• Gabinete em ABS. 
• Display de LCD de 5 dígitos com mínimo de 12mm de 

altura. 
• Teclado de membrana composto de teclas e funções. 

• Pés reguláveis. 
• Nível de bolha. 

• Desligamento automático. 

• Temperatura de operação de -10ºC a +40ºC ou com 
redução dessa faixa de temperatura. 

• Umidade relativa suportada: 10% a 90%, sem 
condensação. 

• Tensão elétrica: 110VCA / 220VCA. 

• Comutação automática de voltagem. 
• Frequência de rede elétrica: 60 Hz. 

• Consumo máximo: 10W. 
• Bateria interna. 

• Plugue e cordão de alimentação com cerificação 

INMETRO. 
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
Matérias primas, tratamentos e acabamentos: 

• Base em aço galvanizado ou em ABS injetado. 
• Prato removível em aço inoxidável AISI 430, com 

cantos arredondados e bordas dotadas de ressalto para 

retenção de pequenas quantidades de líquidos; 
• Suportes do prato em alumínio injetado; 

• Gabinete construído em ABS injetado.  

UND 1 R$ 791,91 R$ 791,91 
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BALANÇA PLATAFORMA 150 KG  

DESCRIÇÃO  

• Balança de piso tipo plataforma, com coluna e piso 
móvel, com capacidade mínima de pesagem de 150 kg e 

indicador (Display) digital.  
DIMENSÕES E CAPACIDADE  

• Largura mínima: 300 mm;  
• Profundidade mínima: 400 mm;  

• Altura mínima da coluna: 600 mm;  

• Capacidade mínima: 150 kg (divisões a cada 100g - 
máximo).  

CARACTERÍSTICAS  
• Selo e lacre de calibração do INMETRO.  

• Grade de apoio/proteção para a coluna.  

• Plataforma em aço inoxidável.  
• Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com 

pintura epóxi ou primer poliuretano.  
• Indicador (display) digital em led alto brilho com no 

mínimo 5 dígitos, em plástico.  
• Desligamento automático.  

• Deve possuir teclas de Zero e Tara.  

• Pés reguláveis de borracha.  
• Com limitador/sistema de proteção que resguarde a 

célula de carga de possíveis impactos e sobrecargas 
acidentais.  

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem.  

• Indicação da tensão (voltagem) no cordão de 
alimentação (rabicho) do aparelho.  

GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento.  

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede  credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito 

UND 1 R$ 1.339,94 R$ 1.339,94 
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BATEDEIRA PLANETÁRIA 5L  

DESCRIÇÃO: 

• Batedeira planetária de aplicação semi-industrial, com 
capacidade para 5 litros, fabricada em conformidade com 

a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e 
Emprego, NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas 

eEquipamentos. 
Dimensões e tolerância: 

• Largura: 240mm; 

• Profundidade: 350mm; 
• Altura: 420mm; 

• Tolerância: +/- 15% 
Características construtivas: 

• Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino 

acabamento em pintura epóxi. 
• Cuba em aço inox. 

• Cabeçote basculante com trave para facilitar a remoção 
da cuba para higienização. 

• Sistema de engrenagens helicoidais. 
• Com quatro níveis de velocidade. 

• Movimento planetário. 

• Sistema de troca de velocidade progressiva com polia 
variadora. 

• Com batedor para massas leves, massas pesadas e 
batedor globo. 

• Chave liga/desliga e chave seletora de velocidade. 

• Manipula trava/destrava. 
• Com os seguintes acessórios inclusos: 

  1 tacho em aço inox, com capacidade para 5 litros; 
  1 batedor para massas leves; 

  1 batedor plano para massas pesadas; 

  1 batedor globo para claras, etc. 
• Frequência: 50/60hz. 

• Potência: 500wats. 
• Voltagem: 110 ou 220V (monofásica). 

 Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 
• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto 

devem atender às normas técnicas específicas para cada 

material. 
• Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em 

epóxi. 
• Cuba em aço inox AISI 304. 

• O equipamento e seus componentes devem ser isentos 

de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

UND 1 R$ 1.031,59 R$ 1.031,59 
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BATEDEIRA PLANETÁRIA 20L 

DESCRIÇÃO: 

• Batedeira planetária industrial, com capacidade para 20 
litros, fabricada em conformidade com a Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego, 
NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e 

Equipamentos. 
Dimensões e tolerância: 

• Altura: 764mm 

• Comprimento: 517mm 
• Largura: 374mm 

• Tolerância: +/- 15% 
Características construtivas: 

• Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino 

acabamento em pintura epóxi. 
• Cuba em aço inox. 

• Sistema de engrenagens helicoidais. 
• Com três níveis de velocidade. 

• Sistema de troca de velocidade progressiva com polia 
variadora. 

• Com batedor espiral, batedor raquete, batedor globo e 

escorregador para ingredientes. 
• Grade de segurança que desliga a máquina ao ser 

levantada. 
• Protetor de recipiente que proporciona segurança 

operacional. 

• Temporizador de 15 minutos. 
• Proteção e velocidade inicial “antiplash. 

• Acessórios inclusos. 
• Voltagens (V): 230/60/1. 

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 
• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto 

devem atender às normas técnicas específicas para cada 

material. 
• Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em 

epóxi. 
• Cuba em aço inox AISI 304• O equipamento e seus 

componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas 

cortantes ou elementos perfurantes.  

UND 1 R$ 5.020,00 R$ 5.020,00 
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BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO – DUAS COLUNAS  

DESCRIÇÃO: 
• Bebedouro elétrico conjugado, tipo pressão, com 2 

colunas, acessível, com capacidade aproximada de 6 

litros por hora (40 pessoas/h aprox.) e certificado pelo 
INMETRO. 

Dimensões e tolerâncias: 
• Altura: 960mm 

• Altura parte conjugada: 650mm 

• Largura: 660mm 
• Profundidade: 291mm 

• Tolerância: +/-10% 
Características construtivas: 

UND 5 R$ 1.125,50 R$ 5.627,50 
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• Pia em aço inox AISI 304 polido, bitola 24 (0,64mm de 

espessura), com quebrajato. 

• Gabinete em aço inox AISI 304. 
• Torneira: em latão cromado de suave acionamento, 

com regulagem de jato, sendo 2 (duas) torneiras de jato 
inclinado para boca e 01 (uma) torneira em haste para 

copo. 
• Reservatório de água em aço inox AISI 304, bitola 20 

(0,95mm de espessura, com serpetina (tubulação) em 

cobre (0,50mm de parede) externa, com isolamento em 
poliestireno expandido. 

• Filtro de carvão ativado com vela sintetizada. 
• Termostato com controle automático de temperatura 

de 4º a 15ºC 

• Compressor de 1/10 de HP, com gás ecológico. 
• Protetor térmico de sistema (desligamento automático 

em caso de superaquecimento do sistema). 
• Dreno para limpeza da cuba. 

• Ralo sinfonado que barra o mau cheiro proveniente do 
esgoto. 

• Voltagem: compatível com todas as regiões brasileiras. 

• Capacidade aproximada: 6 litros por hora (40 pessoas/h 
aprox.). 

• Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras 
saliências cortantes ou perfurantes de modo a não causar 

acidentes. 

• O bebedouro deve ser acessível, em conformidade à 
NBR 9050/2005, no que couber. 

• Produto de certificação compulsória, o equipamento 
deve possuir selos INMETRO, comprobatórios de 

conformidade com a legislação vigente, inclusivecom 

eficiência bacteriológica “APROVADO”. 
• O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não 

poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme 
protocolo de Montreal de 1987; Decreto Federal nº 

99.280 de 07/06/90, Resolução Conama nº 13 de 1995, 
Decreto Estadual nº 41.269 de 10/03/97 e Resolução 

Conama nº 267 de 2000. É desejavel e preferencial que o 

gás refrigerante tenha baixo índice GWP ("Global 
Warming 

Potential" - Potencial de Aquecimento Global), conforme 
o Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 

de 12/05/05, devendo nesta opção utilizar o gás 

refrigerante "R600a". 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação, estando de acordo com a determinação da 

portaria Inmetro nº 185, de 21 de julho de 2000, que 
determina a obrigatoriedade de todos os produtos 

eletroeletrônicos se adaptarem ao novo padrão de 

plugues e tomadas NBR 14136, a partir de 1º de janeiro 
de 2010. 

• Indicação da voltagem no cordão de alimentação. 
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

• As matérias primas utilizadas na fabricação do 

equipamento devem atender às normas técnicas 
específicas para cada material. 

• Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço 
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inox deverão ser de argônio e possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. 
• Pia, gabinete e reservatório em aço inox AISI 304, 

acabamento brilhante. 
• Parafusos e porcas de aço inox. 

• Torneira em latão cromado. 
• O equipamento e seus componentes devem ser isentos 

de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 
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PROCESSADOR DE ALIMENTOS/CENTRÍFUGA 
(DOMÉSTICO) 

DESCRIÇÃO: 

• Multiprocessador de alimentos, com lâminas 
multifuncionais, modelo doméstico. 

Capacidade: 
• Tigela grande: aprox. 2 litros de ingredientes líquidos 

ou 3 kg de massa. 
Características construtivas: 

• Lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável. 

• Tigela extragrande, com capacidade aprox. para 2 litros 
de ingredientes líquidos ou 3kg de massa. 

• Tampa da tigela com bocal largo para absorver frutas, 
legumes e verduras inteiras. 

• Com 2 ajustes de velocidade e função pulsar que 

permita o controle preciso da duração e frequência do 
processamento. 

• Segurança: detecção de tampa e tigela e freio 
mecânico de 1,5s. 

• Cabo com armazenamento integrado. 
• Base firme com pés antideslizantes (ventosa). 

• Motor com potência de 700W. 

• Voltagem: 110V e 220V. 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. 
• Os acessórios devem combinar com a cor da 

velocidade; e possibilitar a limpeza em lava louças. 
• Acessórios: 

  batedor para mistura de massas leves e pesadas; 

  1 faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes 
e verduras; 

  2 discos de metal para ralar e picar em pedaços finos e 
médios; 

  liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade para 
1,5 litros para misturar, triturar e mexer ingredientes 

variados; 

  1 disco emulsificador para preparar alimentos como 
clara em neve e maionese. 

Matérias primas, tratamentos e acabamentos: 
• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto 

devem atender às normas técnicas específicas para cada 

material. 
• Estrutura, pilão e botão de velocidade fabricados em 

ABS. 
• Disco emulsificador fabricado em PP. 

• Pilão interno, tigela com tampa e liquidificador 

UND 1 R$ 401,33 R$ 401,33 
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fabricados em SAN. 

• Discos e lâminas de corte fabricados em aço inoxidável.  

• O equipamento e seus componentes devem ser isentos 
de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 
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PURIFICADOR DE ÁGUA  
DESCRIÇÃO  

• Purificador/ bebedouro de água refrigerado.  

DIMENSÕES E CAPACIDADE  
• Altura máxima: 410 mm;  

• Largura máxima: 315 mm;  
• Profundidade máxima: 370 mm;  

• Fornecimento mínimo de água gelada: 1,2 l/h.  

CARACTERÍSTICAS  
• Sistema de tratamento através de elementos filtrantes 

que removem os particulados da água e o cloro livre.  
• Compressor interno com gás refrigerante conforme 

legislação vigente.  
• Botão de acionamento automático do tipo fluxo 

contínuo, com regulagem para diferentes níveis de 

temperatura (natural, fresca ou gelada) ou torneira.  
• Bica telescópica ou ajustável para recipientes de 

diversos tamanhos.  
• Câmara vertical de filtragem e purificação.  

• Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento 

anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó.  
• Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com 

proteção UV.  
• Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora.  

• Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 
4 kgf/cm²).  

• Temperatura de trabalho: 03 à 40º C.  

• Componentes para fixação e instalação:  
- canopla; conexões cromadas; buchas de fixação S8; 

parafusos; redutor de vazão; adaptadores para registro: 
flexível e mangueira.  

• Produto de certificação compulsória, o equipamento 

deve possuir selos INMETRO, comprobatórios de 
conformidade com a legislação vigente, inclusive, com 

eficiência bacteriológica “APROVADO”.  
• Gás refrigerante R600a ou R134a.  

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação.  

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem.  
GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento.  
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com 

defeito. 

UND 3 R$ 895,33 R$ 2.685,99 
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MIXER DE ALIMENTOS  
DESCRIÇÃO  

• Mixer de alimentos para preparo de sucos, vitaminas e 
massas leves.  

 DIMENSÕES  

• Altura máxima: 400 mm;  
• Largura máxima: 150 mm;  

• Profundidade máxima: 320 mm;  
• Volume mínimo do copo: 600ml.  

CARACTERÍSTICAS 
• Cabo (alça) ergonômico.  

• Lâminas destacáveis em aço inox de dupla ação, 

possibilitando cortar na vertical e na horizontal.  
• Recipiente para trituração em aço inox ou acrílico.  

• Corpo do aparelho construído em polipropileno e 
borracha.  

• Base antirespingos.  

• Botão turbo.  
• Motor com potência mínima de 350W.  

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação.  

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem.  
GARANTIA  

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento.  

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com 

defeito 

UND 1 R$ 366,45 R$ 366,45 

VALOR TOTAL R$220.595,53 

 

5. DO SERVIÇO 

5.1. Descrição Geral: A entrega dos Mobiliários e equipamentos, deverão ser efetuados no 

prazo máximo de 30 dias, após a solicitação formal, no Almoxarifado da Secretaria Municipal 
de Educação, situado à Avenida Comendador Rafael de Lima (próximo a Balança de 
Fiscalização Rodoviária). 

5.2 O contato com o fornecedor será através do email cadastrado no Departamento de 
Compras do Município. 

5.3 Quaisquer dúvidas poderão ser sanadas através do seguinte contato: e-mail: 

administrativo@edu.caratinga.mg.gov.br / Telefone: (33) 3329-8056. 

5.4 Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta apresentada. 

5.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

mailto:administrativo@edu.caratinga.mg.gov.br
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5.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.7 Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.8 Os bens deverão ter prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, prevalecendo 
o maior. 

 

6. DEVERES DA EMPRESA VENCEDORA 

6.1 A Empresa vencedora deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência; assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto; 

6.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência; acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

6.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.5 Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

6.6 Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da ata de Registro de Preços. 

 

7. DEVERES DO MUNICÍPIO DE CARATINGA 

7.1 Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.2 Armazenar adequadamente os materiais recebidos; 
 

7.3 Verificar minuciosamente, nos prazos estabelecidos, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência; para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

7.4 Comunicar à EMPRESA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da EMPRESA VENCEDORA, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

7.6 Efetuar o pagamento à Empresa Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
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do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

7.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela EMPRESA 

VENCEDORA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
EMPRESA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. LOCALIZAÇÃO 

8.1 Rua Miguel de Castro, 23 – Centro – Caratinga Minas Gerais – CEP 35.300-028. 

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução a Ata de Registro de Preço, consistem 
na verificação da conformidade da prestação dos serviços a da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercido por 
um ou mais representantes do MUNICÍPIO, especialmente designados, na forma dos artigos 67 
e 73 da Lei 8.666/1993, bem como do artigo 6º do Decreto nº 2271/1997. 12.2 O 
representante do MUNICÍPIO deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e o 
controle da execução dos serviços e ou materiais a serem recebidos, que deverão ter como 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

9.2 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da EMPRESA VENCEDORA, que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como 
qualidade e forma de uso. 

9.3 O representante do Município deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
os dispostos nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei 8.666/1993. 
 
 
 

 

10. PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias úteis da data de apresentação 
dos documentos de cobrança, desde que a totalidade dos serviços tenham sido executados, 
atestados e aprovados pela fiscalização do MUNICÍPIO. 

11. SANÇÕES 

11.1 A contratada estará sujeita às penalidades por inexecução contratual de acordo com o 
disposto na Lei 8666/93. 

12. PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 A Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses. 
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ANEXO II 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL 
 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:  Bairr
o: 

 

Cidad
e: 

 UF:  

CEP:  CNPJ
: 

 

Telefone 
Comercial: 

 Inscrição 
Estadual: 

 

Representante 
Legal: 

 RG:  

E-
mail: 

 CPF:  

Telefone 
Celular: 

 

Whatsapp:  

Resp. 
Financeiro: 

 

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone
: 

 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( )SIM ( ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições queseguem. 
 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha aparticipar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter 
plenoconhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
AnexoIII.I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico deLicitações. 

 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de 
Compra Direta, Cotação Eletrônica de Preços: 
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NÃO OPTANTES PELO SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS. 
 

• O formato de cobrança para os licitantes será 1,5% (Um e meio por cento) sobre o 
valor do lote adjudicado, comvencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao 
teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil. 

 
OPTANTES PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

• O formato de cobrança para os licitantes será 1,5% (Um e meio por cento) sobre o 
valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais 
(equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto 
em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo deR$ 
600,00(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
favor da Bolsa deLicitações e Leilões do Brasil. O não pagamento dos boletos acima 
mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 
1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e 
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua 
Senha ou de Chave Eletrônica. Em casode cancelamento pelo órgão promotor 
(comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a 
devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado. 

 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições 
definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 
Local e Data:.......... de................................de 2023 

Representante Legal da Licitante 
NOME, CARGO, RG E CPF 

 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS 

DAHABILITAÇÃO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 212/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2023 

 
A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (endereço 
completo) inscrita no CNPJ sob nº. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste 
atorepresentadapor _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _ 
(diretor/sócio/representante constituído com qualificação completa, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço), declara sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, cumprimento aos requisitos de Habilitação, para participação 
no Pregão Eletrônico n.º 090/2023, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal n.º 
10.520 de 17/02/2002. 

 
 

 

Local e Data:.......... de................................de 2023 

 
 
 

Representante Legal da Licitante 
NOME, CARGO, RG E CPF: 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 
SITUAÇÃOREGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 212/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2023 
 

 
A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

_ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (endereço 
completo) inscrita no CNPJ sob nº. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste atorepresentadapor 
_ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _ (diretor/sócio/representante constituído com 
qualificação completa, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara sob as 
penas da Lei: 

 
 

a) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do § 2º do artigo 32 da Lei Federal n.º8.666/93; 

 
b) Que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, não mantendo em seu 
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 
 
 

Local e Data:.......... de................................de 2023 

 

 
Representante Legal da Licitante 

NOME, CARGO, RG E CPF:
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO EMPRESA OU EMPRESA 

DEPEQUENO PORTE 
 

 
 

A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (endereço 
completo) inscrita no CNPJ sob nº. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste 
atorepresentadapor _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _ 
(diretor/sócio/representante constituído com qualificação completa, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço), declara sob as penas da Lei: 

 
a) que em conformidade com o previsto no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123 de 
15/12/2006, ter receita bruta equivalente a uma (micro empresa ou empresa de pequenoporte); 

 
b) que não ha nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123 de15/12/2006. 

 
 
 
 

Local e Data:.......... de................................de 2023 

 

Representante Legal da Licitante 
NOME, CARGO, RG E CPF: 
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ANEXO VI DECLARAÇÃO A COTA DE APRENDIZ 

 
 

A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (endereço 
completo) inscrita no CNPJ sob nº. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste atorepresentadapor 
_ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _ (diretor/sócio/representante constituído com 
qualificação completa, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara sob as 
penas da Lei e para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade do Pregão 090/2023, que cumpriremos a cota de aprendiz a que estamos 
obrigados, nos termos do art. 429 e seguintes daCLT. 

 
 
 

Local e Data:.......... de................................de 2023 

 

Representante Legal da Licitante 
NOME, CARGO, RG E CPF 
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ANEXO VII 

MINUTA CONTRATUAL 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2023 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º ........../2023 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM OMUNICÍPIO DE CARATINGA, COM A 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - PROCESSO Nº 

212/2023– PREGÃO Nº. 090/2023. 

 
 

O MUNICÍPIO DE CARATINGA, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº.18.334.268/0001-25, sediada na Travessa Coronel Ferreira Santos, nº. 30, centro, neste ato 
representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, Srª. 
________________, conforme delegação de competência constante do artigo 1º, inc. III, do 
Decreto Municipal nº 061/2021, e, de outro lado, a empresa 
....................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº. 
........................................., com sede na Av./Rua ............................................... 
n.º........,Bairro ....................................,CEP....................., 
Municípiode............................................., Estado de.............................., neste ato 
representada por, ..........................., brasileiro (a),casado(a),(profissão),portadordo CPFnº. 
....................................... e da Carteira de Identidade nº.........................., expedida pela 
........................, residente e .......................................... domiciliado à 
......................................n.º........,Bairro..........................,CEP.................., Município 
de.............................................,Estado de..............................., doravante denominada 
CONTRATADA; resolvem firmar o presente Contrato de Fornecimento decorrente do Processo 
Administrativo de Licitação n.º 212/2023, instaurado na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 
090/2023, que se regerá pelos Decretos Municipais nº 162/2019 e 188/2020 e pelas Leis 
Federais 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente aquisição de mobiliários para atender as necessidades 
do Pro Infância do Bairro Esplanada, conforme termo de compromisso PAR n° 
201600383, conforme especificado a seguir e nas condições ora estabelecidas: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

       

VALOR TOTAL  

 
1.2. Faz parte integrante do presente Contrato, independente de sua transcrição a proposta da 
Contratada e demais elementos do Processo nº212/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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2.1. A CONTRATADA deverá entregar o(s) produto(s) de acordo com as especificações contidas 
no edital (Especificação do objeto), no Município de Caratinga, no local e prazo(s) indicado(s) na 
ordem de fornecimento. 
 
2.2. O(s) produto(s) será(ão) entregue(s) no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
2.3. O(s) produto(s) será(ão) recebido(s) e submetido(s) ao setor requisitante para avaliação 
da sua conformidade com as especificações constantes do Edital, proposta apresentada e 
Contrato de Fornecimento a fim de que decida sobre sua aceitação ou rejeição. 

 
2.4. O(s) recebimento(s) provisório(s) e definitivo(s) do(s) produto(s) ocorrerá(ão) na forma 
prevista no artigo 73 da Lei Federal nº 8.666/93, estando condicionados à conferência; exame 
qualitativo e aceitação ficando a CONTRATADA obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, eventual(is) vício(s), defeito(s) ou 
incorreção(ões) por ventura detectada(s). 

 
2.5. O recebimento definitivo somente se dará, ainda, após comprovação da entrega de todos os 
materiais licitados e verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e 
quantitativas e consequente aceitação. 

 
2.6. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos das 
prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do presente contrato, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e neste contrato. 

 
2.7. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto do presente contrato de 
fornecimento em desacordo com o previsto no Edital, na proposta apresentada, na Ata de 
Contrato. 
 
2.8. Constatada(s) irregularidade(s) no produto do fornecimento, o CONTRATANTE poderá: 

 
2.8.1. Se disser respeito à especificação/qualidade, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando a substituição ou rescindindo a Ata Contrato e o Contrato de Fornecimento, sem 
prejuízo da adoção das penalidades cabíveis. Na hipótese de substituições, a CONTRATADA 
deverá(ão) fazê-las em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas contados da notificação a ser expedida, ou imediatamente, sob pena de 
incidência nas sanções previstas no Edital, na Ata de Contrato de Fornecimento, mantido o preço 
inicialmente contratado, reservando-se, ainda, o direito da Administração Pública de remeter o(s) 
produto(s) rejeitado(s) à CONTRATADA. 
 
2.8.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese 
de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo de 72 (setenta e duas) horas contados da notificação a ser expedida, 
ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções previstas no Edital, na Ata de Contrato de 
Fornecimento, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
2.9. O recebimento definitivo somente se dará, pós comprovação da entrega de todos os 
materiais licitados e verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e 
quantitativas e consequente aceitação. 
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2.10. Caso a CONTRATADA não apresente situação regular no ato de retirada do Empenho, ou 
recuse-se a retirá-lo, o presente contrato será rescindido, convocando-se o(s) licitante(s) 
remanescente(s) da Ata de Contrato, observada a ordem de classificação para retirada. 

 
2.11. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do Empenho decorrente deste 
contrato somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e desde que 
devidamente fundamentada. 

 
2.12. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual 
poderá ser feita por memorando, ofício ou correio eletrônico, devendo dela constar a data, o 
valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e 
assinatura do responsável. 
 
2.13. A CONTRATADA, quando do recebimento da ordem de fornecimento enviada pela unidade 
requisitante, deverá colocar na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e o horário em 
que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 
 
2.14. A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
unidade requisitante para que seja anexada ao processo de administração do contrato de 
fornecimento. 
 
2.15. Por se tratar de contratação decorrente de Ata não é possível qualquer acréscimo de 
quantitativo, sendo admitida apenas a prorrogação do prazo de vigência do presente contrato, 
nos termos legais, para consumo do saldo remanescente. 
 
2.16. A CONTRATADA se responsabiliza pelo fornecimento, conforme objeto consignado no 
Edital, na proposta apresentada no presente contrato, devendo os produtos serem entregues, de 
forma parcelada, obedecendo ao cronograma determinado pela Secretaria Solicitante, no 
Município de Caratinga, sem ônus para o Município, ficando, ainda obrigada a aceitar a 
REQUISIÇÃO que porventura lhe seja enviada como resultado da presente contratação. 
 
2.17. Os produtos deverão ser fornecidos verificando-se os aspectos de qualidade e 
identidade, devendo dispor na embalagem, de informações quanto às suas características, tais 
como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, procedência, número de 
referência, código do produto e modelo. 
 
2.18. A CONTRATADA se responsabiliza pela entrega de materiais e/ou produtos, sob penade 
suspensão do fornecimento e demais medidas legais. Para que esta determinação seja cumprida 
com rigor, a Secretaria Municipal requisitante designará servidor competente para recebimento e 
conferência dos produtos. 
 
2.19. A CONTRATADA se compromete a realizar as entregas dos produtos mesmo em casode 
greve ou paralisação, seja de que natureza for. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
sua assinatura, ou até a total absorção do objeto, podendo ser rescindido antes desse prazo, por 
conveniência administrativa, ou prorrogado para consumo do saldo remanescente. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. O valor total do presente contrato é de R$ ..........................,(.......................................), 
a ser pago à CONTRATADA, de acordo com o fornecimento efetuado. 
 
4.2. O pagamento do preço contratado será efetuado em parcela única até o 20º (vigésimo) dia 
subsequente de acordo com as entregas efetuadas, devendo a(s) licitante(s) contratada 
emitir(em) as respectivas Notas Fiscais que, devidamente comprovadas e atestadas por servidor 
da Administração designado para tal fim, deverão ser encaminhadas acompanhadas dos 
comprovantes de regularidade fiscal. 

 
4.2.1 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no 
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

 
4.3. Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pela CONTRATADA, a 
fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 
data em que as providências reclamadas forem cumpridas. 
 
4.4. O pagamento será efetuado através de crédito em conta-corrente bancária, devendo a 
CONTRATADA apresentar o número da mesma, o banco e a agência junto ao corpo da(s) Nota(s) 
Fiscal(is) ou em anexo ou, ainda na Tesouraria da Prefeitura Municipal, nos termos da legislação 
vigente. 

 
4.5. O CONTRATANTE se exime do pagamento de quaisquer despesas oriundas do 
fornecimento que a CONTRATADA faça sem sua prévia aprovação. 

 
4.6. No caso de expirar(em) o(s) prazo(s) de validade das certidões apresentada(s) pela(s) 
CONTRATADA até a data do pagamento, deverá a mesma providenciar a atualização desta(s). 

 
4.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que tiver sido imposta à CONTRATADA em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito a alteração da proposta ou reajustamento do valor devido. 
 
4.8. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados, ficando isento o 
CONTRATANTE de arcar com quaisquer ônus, seja de que natureza forem. 
 
4.9. O atraso na apresentação por parte da CONTRATADA da fatura ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo concedido ao 
CONTRATANTE para efetuar o respectivo pagamento, por um período correspondente a 
quantidade de dias de atraso na apresentação da respectiva fatura e/ou documentos. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.A execução do objeto desta licitação correrá à conta de recursos próprios provenientes da 
seguinte Dotação Orçamentária: 

 
02.08.051236500052.285000 3.3.90.30 – Ficha 1072 
02.08.051236500052.285000 4.4.90.52 – Ficha 1074 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
6.1. DA CONTRATADA: 
 
6.1.1. obriga-se a executar fielmente o objeto contratado, conforme as especificações e prazos 
estipulados, sendo de sua inteira responsabilidade a reposição do que venha a ser constatado 
não estar em conformidade com as referidas especificações; 
 
6.1.2. manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de 
incorrer nas penalidades contidas sob pena de incorrer nas penalidades contidas neste edital e na 
minuta contratual; 

 
6.1.3. permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização pelo CONTRATANTE da execução do 
objeto contratado, por funcionários seus e/ou prepostos por ele indicados, facultando-lhes o livre 
acesso a todas as instalações, bem como a todos os registros e documentos pertinentes ao 
objeto contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por 
parte da Contratante; 

 
6.1.4. aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado, nos limites estabelecidos no § 1º 
do artigo 65, da Lei Federal n.º 8;666/93; 

 
6.1.5. reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 
artigo 77 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

 
6.1.6. responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

 
6.1.7. responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução contratual; 

 
6.1.8. realizar os ajustes necessários à regular prestação dos serviços, caso estes não sejam 
aceitos pela fiscalização da contratante; 

 
6.1.9. justificar por escrito as razões técnicas operacionais quando não executar os serviços 
contratados; 

 
6.1.10 indenizar todas as despesas e custos financeiros que porventura venham a ser suportados 
pela Administração, por força de sentença judiciais que reconheça a existência de vínculo entre a 
Contratante e os empregados da Contratada, ainda que extinta a relação contratual entre elas; 
 
6.1.10.1. A omissão da Contratada nas demandas dessa natureza, será considerada falta grave 
sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas em lei e contratuais, em especial, a de 
suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração, assegurada a defesa prévia; 
 
6.1.11. fornecer material, pessoal, alimentação, hospedagem, se necessário, combustível, 
encargos diretos e indiretos; 
 
6.1.12. fiscalização de seus funcionários quanto ao uso correto e apropriados dos equipamentos 
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de segurança nos fornecimentos realizados; 
 
6.1.13. a remição, reparação, correção ou substituição dos equipamentos/ materiais em que se 
verificarem defeitos ou incorreções, sem comprometer o andamento das atividades. 
 
6.2. DACONTRATANTE: 
 
6.2.1. realizar os pagamentos previstos com pontualidade, desde que atendidas as formalidades 
estabelecidas no contrato; 
 
6.2.2. exigir a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento 
de todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução contratual; 

 
6.2.3. não permitir que pessoas estranhas à contratada examinem ou provoquem qualquer 
alteação nos serviços contratados, salvo prévia justificativa; 

 
6.2.4. fornecer ao contratado todos os esclarecimentos necessárias á execução dos serviços 
contratados e demais que estes venham a solicitar para o regular desempenho dos serviços; 
 
6.2.5. constatadas quaisquer irregularidades nos fornecimentos realizados, é assegurado à 
fiscalização do contrato o direito de ordenar a suspensão dos serviços sem prejuízo das 
penalidades a que se sujeita o contratado, sem que este tenha direito à qualquer indenização no 
caso daquelas não serem atendidas dentro do prazo estabelecido no termo de notificação; 

 
6.2.6. manter arquivada junto ao processo administrativo de licitação, toda a documentação 
referente aos mesmos; 
 
6.2.7. atestar as notas fiscais que estiverem em conformidade com os serviços executados. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Em caso de inexecução do fornecimento, erro de execução, execução imperfeita, mora na 
execução e no fornecimento ou inadimplemento Contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem 
prejuízo de sua responsabilidade civil e/ou criminal, no que couber, e as penalidades previstas no 
artigo 86 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
7.2. Se o contratado, convocado dentro do praz, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta- se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
Caratinga e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e nas demais cominações legais. 

 
7.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior de referência a qualquer das 
hipóteses referidas na condição anterior, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 

 
7.4. Em qualquer caso de descumprimento às normas previstas no edital e/ou fornecimento, o 
infrator também estará sujeito as seguintes sanções, independentemente da aplicação das já 
previstas nos itens anteriores: 
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7.4.1. Advertênciautilizada como comunicação formal ao fornecedor sobre o descumprimento 
da Ordem de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a 
determinação da adoção das necessárias medidas de correção. 
 
7.4.2. Multa nos seguintes percentuais: 

 
a) 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega dos 
materiais, incidente sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue, assim 
considerado e calculado até o 10o (décimo) dia, após o prazo estipulado na Ordem de 
Fornecimento, o que ensejará a consideração de inexecução parcial do ajuste. 
b) 10% (dez por cento), incidente sobre o valor dos materiais que deveriam ser 
entregues, a partir do 11o (décimo primeiro) dia, o que ensejará a consideração de 
inexecução total do ajuste. 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de 
recusa em reparar as irregularidades detectadas na execução contratual. 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação na recusa do (s) licitante (s) em 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias contados da data da convocação pela Administração Pública, através de correio 
eletrônico ou outro meio legalmente permitido. 
e) 20% % (vinte por cento) sobre o fornecimento não realizado, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, ou sua execução com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 
impróprio ao uso a que se destina, ou diminuam-lhe o valor ou ainda, fora das 
especificaçõescontratadas; 
f) 10% (dez por cento) sobre o valor do(s) material(ais) entregue(s) com problemas 
técnicos, mais multa de 0,33% (três décimos por cento) se o material com problemas 
técnicos não for substituído em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a 
Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade. 
 

7.4.3. suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Caratinga, por prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
7.4.4. declaração de inidoneidade para participar ou contratar com a Administração Pública 
Federal,Estadual,MunicipaleDistritalenquantoperduraremosmotivosdeterminantesdapunição, ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade, desde que cumprido o 
prazo estipulado na alínea anterior. 

 
7.5. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 
obrigações contratuais: 
 
7.5.1. não atendimento às especificações relativas aos produtos/materiais previstos em contrato 
ou instrumento equivalente; 
 
7.5.2. retardamento imotivado do fornecimento ou suas parcelas; 

 
7.5.3. paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à administração 
pública municipal; 

 
7.5.4..fornecimento de baixa qualidade. 
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7.6. Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por prazo maior que o estabelecido na 
alínea “f” do subitem 7.4.2. serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações 
das penalidades. 
 
7.7. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que 
a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 
 
7.8. As sanções previstas poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa 
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exceto quanto à 
declaração de inidoneidade, cuja competência é exclusiva do Secretário Municipal competente, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação, neste caso, ser requerida após 5 (cinco) anos de sua aplicação. 
 
7.9. Na hipótese de multas, a contratada inadimplente será notificada para recolher aos cofres 
públicos, no prazo de 10 (dez) dias, a importância das penalidades impostas, sob pena de 
inscrição na Dívida Ativa do Município e respectiva execução fiscal, ou, em sendo possível, caso 
seja mantido o contrato, será facultado ao contratante o recolhimento das multas por ocasião do 
pagamento, através de compensação no preço. 
 
7.10. As eventuais multas decorrentes do descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no presente edital, poderão ser: 

a) descontadas do pagamento a ser efetuado; 
b) cobradas amigavelmente na esfera administrativa; 
c) cobradas pelas vias judiciais. 

 
7.11. Será propiciada defesa a (o) contratada (o), antes da imposição das penalidades 
elencadas nos precedentes. 

 
7.12. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quanto o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela empresa fornecedora e 
aceito pela Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução 
das obrigações assumidas. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
8.1. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, alterar ou rescindir o presente contrato, no 
interesse dos serviços e na conveniência da Administração Pública, não cabendo à CONTRATADA 
direito a qualquer indenização, exceto quanto aos pagamentos referentes aos fornecimentos por 
ela já realizados e aprovados. 
 
8.2. Os casos de rescisão do contrato são os previstos no artigo 78, incisos I, II, IV a XII, XIV, 
XV, XVII e XVIII da Lei Federal n.º 8.666/93, podendo ser efetivada nos moldes previstos no 
artigo 79 da mesma Lei. 

 
8.3. A inexecução parcial ou total do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei. 

 
8.4. Na hipótese de rescisão contratual unilateral, o CONTRATANTE, deverá,previamente, 
notificar por escrito a CONTRATADA, operando a rescisão com seus regulares efeitos, 15 (quinze) 
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dias após a data do recebimento da notificação pela CONTRATADA. 
 
8.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93. 

 
8.6. As alterações pactuadas pelas partes, necessárias à adequação do presente contrato aos 
fins públicos almejados pelo CONTRATANTE, serão formalizadas por meio de termo aditivoao 
presente instrumento. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo respectivo SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, a qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da prestação dos serviços e exercer em toda a sua plenitude a ação 
fiscalizadora de que trata a Lei Federal n° 8666/93. 

 
9.2. Cabe ao executor docontrato, de que trata o item anterior: 

 
a) responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando-o de conformidade 
com as disposições contratuais e editalícias; 
b) certificar a execução dos serviços, encaminhando cópia desta certificação as 
secretarias requisitantes, para serem apensados ao contrato; 
c) pronunciar-se por escrito sobre a prorrogação do contrato, antes da extinção deste, 
em tempo hábil para, se for o caso, ser promovida a abertura de nova licitação, 
dispensa ou inexigibilidade. 
d) adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato, 
podendo valer-se dos demais órgãos da Prefeitura Municipal; 
e) convocar por escrito a CONTRATADA para efetuar os serviços de manutenção 
corretiva; 
f) notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer 
cláusula deste contrato e encaminhar cópia da referida notificação as secretarias 
requisitantes, para ser anexada ao contrato; 
g) exigir da CONTRATADA por escrito a substituição de qualquer membro da equipe 
técnica responsável pela execução dos serviços. 
h) adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato, 
podendo valer-se dos demais órgãos da CONTRATANTE. 

 
9.3. O CONTRATANTE deverá ser informado de quaisquer irregularidades porventura 
levantadas pelo seu representante na execução do contrato, sendo a CONTRATADA 
responsável por quaisquer danos que possam advir da inexecução ou má execução, total ou 
parcial, que não tenha sido informada. 
 
9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, 
vício redibitório e, na ocorrência desses, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos. 

 
9.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos 
realizados se os mesmos forem considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos 
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discriminados no Edital de Licitação, na proposta apresentada e no presente contrato. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
10.1 Ficam as partes contratantes obrigadas a observar todos os termos do Processo nº 
212/2023 e Pregão Eletrônico n.º 090/2023regendo-se este contrato pelo disposto nas 
suas cláusulas, nos decretosmunicipais nº 162/2019 e 188/2020 e alterações posteriores, se 
houverem, nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores e, em sua omissão, 
pelos preceitos de Direito Público e, supletivamente, pelos princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e das disposições de direito privado aplicáveis à espécie. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS E DA 
SUBCONTRATAÇÃO 
 
11.1. É expressamente vedada a cessão, total ou parcial, dos direitos decorrentes do presente 
contrato a terceiros, sob pena de rescisão, de pleno direito, independente de notificação judicial, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, salvo em caso de comprovado interesse público, 
mediante prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA PUBLICAÇÃO 
12.1. A eficácia do presente contrato está vinculada a publicação do seu extrato na forma 
prevista na Lei Orgânica Municipal, a cargo do CONTRATANTE, devendo ser realizada nos termos 
do parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro da comarca de Caratinga, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento. 
 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que se produzam os seus efeitos legais. 
 
Caratinga/MG, em ___ de _______________ de 2023. 

 
 

Município de Caratinga/MG                                     Empresa: ___________________________ 

____________________                                       Nome : _________________ RG: Cargo  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

 

Testemunhas: 

1 - ________________ CPF: ________________________________  

2 - ________________ CPF: ________________________________  
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